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PREFEITURA MUNICIPAL DE ivaté
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO
O Município de Ivaté CONVOCA voluntários interessados em compor o Conselho Municipal de Políticas Públicas 
sobre Drogas de Ivaté. Os Interessados devem entrar em contato com a Secretaria de Saúde do Município pelo fone 
(44) 3673-1280.	
Ivaté-Pr, 05 de abril de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao exercício de 2019, a ser realizada 
na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 11 de abril de 2018 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA  

CNPJ/MF n.º 05.961.193/0001-60 

Assembleia Geral Ordinária 

O Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nossa 
Senhora Aparecida, no uso de suas atribuições legais, convoca 
todos os associados para Assembleia Geral Ordinária,  a ser 
realizada no dia 25 de abril de 2018, às 18:00 horas, em primeira 
convocação, com no mínimo da metade dos associados; e, as 
18:30 horas, em segunda convocação, com qualquer número de 
associados, para tratar da seguinte ordem do dia:  

1) Prestação de Contas 2017 

2) Assuntos Gerais 

Umuarama-Pr., 01 de abril de 2018 

 Instituto Nossa Senhora Aparecida   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 157/2018
SÚMULA: Concede GR ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Gratificação por Representação, ao servidor MATHEUS GRANGEIRO PAGANELI, portador da 
carteira de identidade RG: 13.883.685-1, ocupante do cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE, no percentual 
de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo CC-03, a partir de 10 de abril de 2018. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 (nove) dias do mês de 
abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 158/2018
SÚMULA: Revoga.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Revoga a portaria 155/2018 de 05 de abril de 2018, que concedeu licença por motivo de doença de seu 
marido, a Servidora CÉLIA LEMES PEREIRA portadora da Cédula de Identidade RG n. º 7.017.054-0, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de COZINHEIRA, a partir de 09 de abril de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 (nove) dias do mês de 
abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 036/2018
Pregão Presencial – SRP – nº 023/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de 
empresa para serviços especializados em retifica de motores com fornecimento de peças, constante nos lotes I ao V. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 24/04/2018 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para 
apresentação da proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, referente ao exercício de 2019, a ser realizada 
na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 11 de abril de 2018 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº71/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:     
NOME	 PERIODO		  DATA	
FABIANA DOS SANTOS FAUSTINO	 2013/2014	 09/04/2018 A 28/04/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.				                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE ABRIL DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 70/2018
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art.111,§§ 1º e 3º da 
Lei nº 455/92 com a redação dada pela Lei nº246/2015.e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
I – Conceder férias regulamentar ao servidor e que abaixo discrimina, como segue:     
SANDRA REGINA PUZIOL	 2015/2016	 11/04/2018 A 20/04/2018
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.				                      
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE ABRIL DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 001/2018 de 22 de março de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 024/2018 de 21 de fevereiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Tomada de Preços nº. 001/2018  de 22 de março de 2018, que tinha como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GEOMEMBRANA NOVA 
TRINCHEIRA DO ATERRO SANITARIO DO MUNICPIO DE ALTONIA.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência à proposta da empresa: J L SOLUÇÕES AMBIENTAIS - APP, com 
um valor global de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 031/2017
REF: PREGÃO Nº. 11/2017
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 28/2018/2017 DE 08 de março de 2018
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
ADEMIR  ANTONIO DA SILVA. Inscrito no CNPJ sob nº.  7326543000142, com sede na  cidade de MARINGA, 
neste ato representada pelo Sr.(a) ADEMIR ANTONIO DA SILVA, portador do RG: 6.919.480 SSO/SP e do CPF: 
706.499.448-87, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da PREGÃO nº. 11/2018 com 
base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Empresa  para Prestação de Serviços para  Cálculo e Impressão 
de Carnes de IPTU exercício 2018, a seguir descritos:
LOTE	 ITEM	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO
1	 1	 01	 UN	 Cálculo, Impressão de Rol de valores e comparativo 
entre exercícios 2018 e 2017 e inclusão de débitos de IPTU – Imposto Predial Territorial, taxas de serviços urbanos 
e taxas de serviços urbanos e taxa de licença para localização e funcionamento de estabelecimentos comerciais 
industriais e prestadores de Serviços Exercício 2018.  
1	 2	 7.500	 UN	 Impressão a laser frente e verso de 7.500 (sete mil e 
quinhentas) guias de Recolhimento de Imposto Predial, territorial urbano e taxas de serviço em formato fechado de 
130 x 216 mm (serrilhado, picotado e colado), folha em papel branco tamanho ofício 90 gramas/m2 formato aberto 356 
x 216 mm off set em uma face, contendo 2 cotas únicas 15% e 10% de desconto e 04 parcelas
1	 3	 1.100	 UN	 Impressão a laser frente e verso de 1.100 guias de 
recolhimento de taxa de licença para localização e fiscalização de funcionamento em formato fechado 100 x 210 mm 
(serrilhado, picotado e colado), em 01 (uma) folha de papel branco a4 90 gramas/m2 formato aberto 297x210 mm, off 
set em uma face contendo 01 (uma) cota única com 15% de desconto e 2 (duas0 parcelas
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 9.000,00 (NOVE MIL REAIS).
 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar os Serviços, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de  
10 dias(dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
 SECRETARIA DE FINANÇA – DIVISÃO DE TESSOURARIA - 3.3.90.39. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEROS 
PESSOA JURIDICA – CONTA 574 FONTE 000
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 de março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2018
Ementa: Cancela o Edital de Pregão Presencial nº. 014/2018 de 09 de março de 2018 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Cancelado o Edital de Pregão Presencial nº. 014/2018 de 09 de março de 2018, Processo Administrativo nº 
36/2018 que tinha como objeto REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Forma Fracionada conforme a demanda de Concreto Usinado bombeado FCK 25, para obras a serem realizadas 
no município de Altônia.
Por Conveniência Administrativa, em conformidade da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 de março de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade  Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO N.º 023/2018
Dispõe  sobre  a  declaração  de  LUTO   OFICIAL e   a  instituição  de   PONTO  FACULTATIVO,   no
município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná e,  dá outras providências.
Eu,   ALEXANDRE LUCENA,    Prefeito   do  Município de Cidade  Gaúcha  –  Estado do Paraná,  no uso de minhas 
atribuições legais,
Considerando o contido na Lei Orgânica Municipal, bem como, nas demais legislações municipais vigentes;
Considerando o falecimento do Sr. WALDIR  SCHWERZ,  na data de 08/04/2018;
Considerando que o falecido era PIONEIRO desta cidade e CIDADÃO HONORÁRIO, e pelos relevantes serviços 
prestados a nossa coletividade, pelo exemplo de pessoa e vida:                                
DETERMINO:
Art. 1º - Fica decretado Luto Oficial  por (3) treis dias no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, em 
homenagem ao Sr. WALDIR  SCHWERZ, falecido  no dia 08 de Abril do corrente ano;
Art. 2º - Instituir  PONTO FACULTATIVO,  a partir das 13:00 horas até as 18:00 horas, no dia 09 de Abril de 2018, em 
todas as repartições públicas, comércio e indústrias em geral, situadas em Cidade Gaúcha.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos nove  dias do mês de abril do ano de Dois 
Mil e Dezoito.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Obs:  
O Velório ocorre   na “Capela Mortuária”  e  o sepultamento será ás  15:00 horas do dia 09/04/2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE Alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  36/2018 
PREGÃO  PRESENCIAL Nº 22/2018
LICITAÇÃO - EXCLUSIVA DE ME E EPP
DATA DA ABERTURA: 20 de abril de 2018
HORÁRIO:  09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa destinada a fornececimento de equipamentos de informática para atender a todas 
as secretarias do município de Alto Piquiri.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr, 09 de abril de 2018
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal

CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  27.728.210,00  2.936.911,43  4.423.807,48 10,57  15,92  23.361.227,70 27.785.035,18

    RECEITAS CORRENTES  25.226.410,00  2.836.911,43  4.323.807,48 11,22  17,10  20.959.427,70 25.283.235,18

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  35.200,00  32.793,82  65.913,60 93,16  187,25 -30.713,60 35.200,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  35.200,00  32.793,82  65.913,60 93,16  187,25 -30.713,60 35.200,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  16.614.250,00  1.977.131,49  2.928.533,32 11,90  17,63  13.685.716,68 16.614.250,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  8.566.892,22  826.986,12  1.329.360,56 9,59  15,42  7.294.356,84 8.623.717,40

        Transferências Intergovernamentais  8.566.892,22  826.986,12  1.329.360,56 9,59  15,42  7.294.356,84 8.623.717,40

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  10.067,78  0,00  0,00 0,00  0,00  10.067,78 10.067,78

        Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações e Restituições  10.047,78  0,00  0,00 0,00  0,00  10.047,78 10.047,78

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  20,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20,00 20,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.501.800,00  100.000,00  100.000,00 4,00  4,00  2.401.800,00 2.501.800,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.501.800,00  100.000,00  100.000,00 4,00  4,00  2.401.800,00 2.501.800,00

        Transferências Intergovernamentais  2.501.800,00  100.000,00  100.000,00 4,00  4,00  2.401.800,00 2.501.800,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 27.728.210,00  27.785.035,18  2.936.911,43  4.423.807,48 10,57  15,92  23.361.227,70SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 27.728.210,00  27.785.035,18  2.936.911,43  10,57  4.423.807,48  15,92  23.361.227,70

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 27.728.210,00  27.785.035,18  2.936.911,43  10,57  4.423.807,48

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  27.728.210,00  27.785.035,18  2.741.809,15  4.681.663,81  2.561.171,39  3.565.400,40  3.409.751,78 23.103.371,37  24.219.634,78

    DESPESAS CORRENTES  24.924.981,79  24.924.981,79  2.711.545,85  4.643.804,51  2.536.540,09  3.533.173,10  3.396.235,78 20.281.177,28  21.391.808,69

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.552.700,00  3.552.700,00  392.953,23  827.045,15  392.953,23  827.045,15  827.045,15 2.725.654,85  2.725.654,85

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  21.372.281,79  21.372.281,79  2.318.592,62  3.816.759,36  2.143.586,86  2.706.127,95  2.569.190,63 17.555.522,43  18.666.153,84

    DESPESAS DE CAPITAL  2.775.500,00  2.832.325,18  30.263,30  37.859,30  24.631,30  32.227,30  13.516,00 2.794.465,88  2.800.097,88

      INVESTIMENTOS  2.775.500,00  2.832.325,18  30.263,30  37.859,30  24.631,30  32.227,30  13.516,00 2.794.465,88  2.800.097,88

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  27.728,21  27.728,21  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 27.728,21  27.728,21

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  27.785.035,18 27.728.210,00  4.681.663,81 2.741.809,15  3.565.400,40 2.561.171,39  3.409.751,78 23.103.371,37  24.219.634,78

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  27.728.210,00  27.785.035,18  2.741.809,15  4.681.663,81  2.561.171,39  3.565.400,40  3.409.751,78 23.103.371,37  24.219.634,78

- 858.407,08-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  27.728.210,00  27.785.035,18  2.741.809,15  4.681.663,81  2.561.171,39  4.423.807,48  3.409.751,78 23.103.371,37  24.219.634,78

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, emitido em 09/abr/2018 as 10h e 27m.

CONTADOR

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

CONTROLE INTERNO

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SI
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Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 09/04/2018, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial n.º 011/2018, que tem por objeto a contratação de empresas 
habilitadas para realização de serviços de coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas 
de quintais, terrenos, e vias publicas do Município e realização de serviços de tapa buraco no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor da proponente:
FORNECEDOR:	 E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME
LOTE	 DESCRIÇÃO	 VALOR DO LOTE
1	 SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE LIXOS	   193.104,00 
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Abril de 
2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cidade gaúcha
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO N.º 020/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADO: E A DE ARAUJO SOLICITAR - ME
OBJETO: Execução de serviços de coleta e transporte de lixos ensacados, galhos e resíduos, das limpezas de 
quintais, terrenos, e vias publicas do Município e realização de serviços de tapa buraco no Município de Cidade 
Gaúcha - PR, conforme nos termos do Anexo I do Edital de Pregão Presencial n.º 011/2018.
DO PRAZO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado por acordo entre as partes.
DOS VALORES: O valor total estimado do presente contrato importa em R$ 193.104,00 (cento e noventa e três mil 
cento e quatro reais), conforme preço final obtido na sessão da realização do Pregão Presencial n.º 011/2018.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante	
ELSO ALVES DE ARAUJO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 150
De 09 de abril de 2018.
CONSTITUI COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA DE APOIO À SEED/SEET E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a realização 
da Fase Regional dos Jogos Escolares do Paraná, a ser realizado entre os dias 04 a 10/05/2018 na cidade de Douradina.
RESOLVE:
I – CONSTITUIR a Comissão Central Organizadora de apoio à Secretaria de Estado da Educação e Secretaria 
do Esporte e do Turismo, objetivando organizar a Fase Regional dos jogos escolares do Paraná, composta pelos 
seguintes membros:
Presidente Executivo: João Jorge Sossai
Coordenação Geral: Paulo Sérgio da Silva e Paulo Roberto Sander
Coordenador de Hospedagem: Claudiney Bussola
Coordenador de Alimentação: José Alsir Mariano
Coordenador de Transporte e Coordenador de Serviços Gerais: Pedro Mozer
Coordenador de Segurança: SGT Ronaldo Aparecido de Oliveira
Coordenador de Atendimento Médico: Maria Elizabete Oliveira da Cruz
Coordenadores de Modalidade Esportiva:
Atletismo: Luiz Carlos de Souza
Futsal: Allan Bruno de Lima Maciel
Handebol: Allan Bruno de Lima Maciel 
Tênis de Mesa: Luiz Carlos de Souza
Voleibol: Henrique Gouveia Felipe da Silva
Xadrez: Paulo Sergio da Silva
II – Os serviços prestados pela Comissão é de relevante interesse público, sem ônus para a municipalidade. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezoito (09/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
EDITAL Nº 003/2018 – CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, João Jorge Sossai, invocando os princípios da 
transparência e da publicidade que regem a administração Pública, amparado no art.48 e no seu Parágrafo único da 
Lei Complementar 101/2000: Torna Público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 13 de abril de 2018, com 
início às 16h30min no Auditório do Paço Municipal, sito Avenida Barão do Rio Branco, 767, centro, com o objetivo de 
discutir a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2019.
Atendendo aos princípios da administração pública consagradas em textos legais, fazemos o chamamento público 
para participar desta audiência.
Douradina-PR, 09 de abril de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Decreto  nº 31/2018 de 06/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2125/2017 de 
22/11/2017.

Decreta:

Suplementação
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

08.008 DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

 8.000,00 330 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  8.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
08 SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

08.008 DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

 4.000,00 327 - 3.3.90.32.00.00 01000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 4.000,00 328 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

Total Redução:  8.000,00

MUNICIPIO DE DOURADINA
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Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores 
constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano 
Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 
SIM-AM 2017 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal 
de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , em  06 de abril de 2018.

JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.149/2.018 
DE 09 DE ABRIL DE 2.018
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias á servidora pública municipal para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 03 (três) diárias de viagem, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando 450,00 
(quatrocentos e cinquenta reais), para o servidor municipal Alan Alves da Costa, matrícula n°. 1615, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo 40 horas, lotado na Manutenção da Divisão de Promoção Social.
Art. 2º - A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
Data	 HorárioSaída/Chegada	 Destino	 Motivo
16/04/2018 à 19/04/2018	 Saída dia 16/04/2018 ás 14:00 horas 
Chegada dia 19/04/2018 às 10:00 horas
Curitiba - Pr	 Capacitação CADUNICO V7 – Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário – MDSA/ Caixa 
Econômica Federal.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado transporte coletivo.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de Abril de 2018.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 113/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão nº 10/2018, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 11/2018 de 
11 de janeiro de 2018, Publicado em 12/01/2018, sobre o Processo de Licitação nº 24/2018, que tem por objeto 
Contratação de empresa para o fornecimento de  material de expediente de 1ª qualidade destinados as Secretarias 
e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Pr. por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações em Anexo..
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	  VALOR TOTAL
VALOR POR EXTENSO
PAPIROS MÓVEIS E ELETROS EIRELI - ME  R$: 163.744,89
Cento e sessenta e três mil setecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 29 de Março 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido nenhum interessado, tornando-se deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 16/2018, que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos na área de Cirurgia Ortopédica, destinados 
ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal 
de Saúde, por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações em anexo I, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, quinta-feira, 29 de Março 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, não tendo comparecido nenhum interessado, tornando-se deserto. 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado deserto Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 26/2018, que tem 
por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de equipamento para levantamento topográfico destinado ao 
Setor de Planejamento. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Planejamento. Conforme especificações no Anexo 
I, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira, 27 de Março 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 005/2018
CONVOCA CANDIDATO, APROVADO EM    CONCURSO PÚBLICO HOMOLOGADO EM 30 DE MARÇO DE 2016 E 
PRORROGADO EM 28 DE MARÇO DE 2018.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas 
atribuições legais e considerando o artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2015 do dia 10/12/2015, 
Edital Nº 002/2016 do dia 15/01/2016, Edital Nº 003/2016 do dia 28/01/2016, Edital Nº 004/2016 do dia 29/01/2016, 
Edital Nº 005/2016 do dia 04/03/2016, Edital Nº 006/2016 de 09/03/2016 e Edital Nº 007/2016 de 16/03/2016, Edital 
Nº 008/2016 do dia 23/03/2016, Edital Nº 009/2016 do dia 29/03/2016 e Resolução 009/2018 do dia 28/03/2018, que 
prorroga a validade do Concurso Público.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada em Concurso Público, realizado em 14 de fevereiro de 
2016, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, 
munida com os seguintes documentos:
a)	 Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e fotocópia;
b)	 Título de Eleitor e fotocópia;
c)	 Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de ausência e fotocópia;
d)	 Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia;
e)	 Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
f)	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
g)	 Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;
h)	 CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;
i)	 Atestado de sanidade física e mental;
j)	 Certificado de reservista e fotocópia;
k)	 Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela justiça Estadual e Federal, onde o candidato residiu 
nos últimos 05 ( cinco) anos;
l)	 Comprovante de escolaridade exigida;
m)	 Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII, do artigo 37, da Constituição Federal;
n)	 Cartão de vacinação.
Emprego:	 TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 Horas/Semanais			 
Inscrição	 Nome	 Nota	 Ordem de Classificação
15991	 GISELLE BARBOSA DE SOUZA	 55,00	 5
Art. 2º.  A Candidata aprovada no Concurso Público e convocada através deste Edital, terá 03 (três) dias úteis para se 
manifestar sobre a aceitação ou não da vaga.
Art. 3º.  O não comparecimento da candidata implicará automaticamente, no deslocamento da mesma para o final da 
lista de classificados, respeitando apenas  03 (três) chamadas.
Umuarama-PR, 09 de abril de 2018.
Luís Carlos Borges Cardoso
Presidente do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 151
De 09 de Abril de 2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA ALESSANDRA MARIA DA SILVA MORICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 77, da Lei Municipal n.º 021, de 16/11/98-Estatuto dos Servidores, e,
CONSIDERANDO O requerimento da servidora e atestado médico, datado de 05/04/2018,
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade (120 dias), para a servidora ALESSANDRA MARIA DA SILVA MORICO, CPF-
nº-058.816.909-90 e RG-n.º-9.586.747-2-SSP/PR, ocupante do Cargo de Agente de Saúde , no período de 
05/04/2018 à 02/08/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito. (09/04/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO – RE-DESIGNAÇÃO DE DATA DE ABERTURA E JULGAMENTO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público que foi re-designada a data de 
abertura e julgamento da licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 17/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 10/2018
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos (roçadeiras, lavadora de alta pressão, 
serra mármore, entre outros), bem como peças para manutenção dos equipamentos já existentes neste Município 
(incluindo mão-de-obra), para atender as necessidades da Divisão Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SEÇÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 26/04/2018, na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município 
de Esperança Nova, situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente comprovado, JUNTO A 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do 
Município Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na 
Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio ou pelo fone (44) 3640 – 8000 
– RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 09/04/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO 061/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VANDERLEIA SOTOCORNO SANGALI.
CPF: 086.170.599-82.
OBJETO: O Contrato refere-se à prestação de serviços da contratada para ministrar oficinas de Português, na Escola 
Municipal de Campo Professora Rosimeri Ortiz Consalter, junto à Secretaria Municipal de Educação.
Onde se lê: “CONTRATADA: MARIA KAROL LIMA ZELAZOWSKI, brasileira, portadora da cédula de identidade civil 
14.005.371-6 e inscrito no CPF sob n° 111.345.909-38, residente e domiciliado à Av. Palmas, 566, Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.”
Leia-se: “CONTRATADA: VANDERLEIA SOTOCORNO SANGALI, brasileira, portadora da cédula de identidade civil 
10.277.820-0 e inscrito no CPF sob n° 086.170.599-82, residente e domiciliado à Rua Sebastião Lopes de Lima, 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.”
Matéria veiculada no Jornal Umuarama Ilustrado, Publicações Legais, de 13 de março de 2018, página B7.
Cruzeiro do Oeste, 09 de abril de 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº72/2018 
 

 
 
 

SÚMULA: Concede férias regulamentar a servidora e 
dá outras providências. 
 
 
 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
                 
 
                         R E S O L V E 
 

 
I – Conceder férias regulamentar a servidora e que 

abaixo discrimina, como segue:      
              

NOME PERIODO  DATA  
REGINA RODRIGUES DA SILVA 2016/2017 09/04/2018 A 08/04/2018 
   
   

 
 
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.                     
 
                         
                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
PARANÁ, 09 DE ABRIL  DE 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 27.728.210,00  27.785.035,18  2.741.809,15  4.681.663,81  23.103.371,37  2.561.171,39  3.565.400,40  100,00  24.219.634,78
SAÚDE  27.728.210,00  27.785.035,18  2.741.809,15  4.681.663,81  100,00  23.103.371,37  2.561.171,39  3.565.400,40  100,00  24.219.634,78

Reserva de Contingência  27.728,21  27.728,21  0,00  0,00  0,00  27.728,21  0,00  0,00  27.728,21 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  25.228.710,00  25.285.535,18  2.557.348,94  4.313.464,03  92,14  20.972.071,15  2.374.782,46  3.202.934,22  22.082.600,96 89,83
Administração Geral  2.471.771,79  2.471.771,79  184.460,21  368.199,78  7,86  2.103.572,01  186.388,93  362.466,18  2.109.305,61 10,17

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, emitido em 09/abr/2018 as 10h e 55m.

TOTAL 100,00 100,00 27.728.210,00  27.785.035,18  2.741.809,15  4.681.663,81  23.103.371,37  2.561.171,39  3.565.400,40  24.219.634,78

CONTADOR
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

CONTROLE INTERNO
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

www.elotech.com.br

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 27.728.210,00  28.169.094,52  3.368.256,74  8.049.920,55  20.119.173,97  3.176.939,66  6.742.340,06  100,00  21.426.754,46
SAÚDE  27.728.210,00  28.169.094,52  3.368.256,74  8.049.920,55  100,00  20.119.173,97  3.176.939,66  6.742.340,06  100,00  21.426.754,46

Reserva de Contingência  27.728,21  27.728,21  0,00  0,00  0,00  27.728,21  0,00  0,00  27.728,21 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  25.228.710,00  25.669.594,52  3.173.535,94  7.486.999,97  93,01  18.182.594,55  2.992.403,73  6.195.337,95  19.474.256,57 91,89
Administração Geral  2.471.771,79  2.471.771,79  194.720,80  562.920,58  6,99  1.908.851,21  184.535,93  547.002,11  1.924.769,68 8,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, emitido em 09/abr/2018 as 11h e 07m.

TOTAL 100,00 100,00 27.728.210,00  28.169.094,52  3.368.256,74  8.049.920,55  20.119.173,97  3.176.939,66  6.742.340,06  21.426.754,46

CONTADOR
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

CONTROLE INTERNO
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

www.elotech.com.br

CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.017

RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" ) R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores
(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (I)  1.219.522,39  1.582,08  70.769,33  0,00 126.160,45 1.054.766,600,00 80.354,38 12.050,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB 60%

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB 40%

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Educação

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde

 0,00 126.160,45 1.054.766,600,00 0,00 12.050,00 70.769,33 1.582,08 1.139.168,01Outros Recursos Destinados à Saúde

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Destinados à Assistência Social

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos

 0,00 0,00 0,000,00 80.354,38 0,00 0,00 0,00 80.354,38Outras Destinações Vínculadas de Recursos

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  1.179.279,53  4.561,38  243.882,21  2.250,00 199.490,87 895.280,780,00 0,00 35.555,16

 2.250,00 199.490,87 895.280,780,00 0,00 35.555,16 243.882,21 4.561,38 1.179.279,53Recursos Ordinários

TOTAL (III) = (I + II)  2.398.801,92  6.143,46  314.651,54  47.605,16  80.354,38  1.950.047,38  325.651,32  2.250,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, emitido em 09/abr/2018 as 11h e 
30m.

CONTADOR
ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

CONTROLE INTERNO
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 083/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: SANER SILVA BOMBONATTI, brasileiro, portador da cédula de 
identidade civil 10.853.608-0 e inscrito no CPF sob nº 072.325.399-40, residente e 
domiciliado à Praça Alberto Capelari, 1266, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
exercer a função de Assessor Técnico no Frigorífico Astra de Cruzeiro do Oeste, junto 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme solicitação por Memorando nº 
2018002172. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2018.
Vigência do contrato: 30/06/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 085/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: MANOEL IVO LOPES, brasileiro, portador da cédula de identidade 
civil 5.255.182-0 e inscrito no CPF sob nº 611.935.859.-53, residente e domiciliado à 
Av. Curitiba, 446, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
exercer a função de Assessor Técnico no Frigorífico Astra de Cruzeiro do Oeste, junto 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme solicitação por Memorando nº 
2018002172. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2018.
Vigência do contrato: 30/06/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 086/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ONILDO PEREIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade civil 
5.365.104-6 e inscrito no CPF sob nº 765.416.579-04, residente e domiciliado à Rua 
José Rodrigues de Oliveira, 915, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
exercer a função de Assessor Técnico no Frigorífico Astra de Cruzeiro do Oeste, junto 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme solicitação por Memorando nº 
2018002172. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2018.
Vigência do contrato: 30/06/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 087/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: FABIO JUNIOR DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade civil 001023497 e inscrito no CPF sob nº 971.275.071-04, residente e 
domiciliado à Av. Ayrton Senna, 1267, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
exercer a função de Assessor Técnico no Frigorífico Astra de Cruzeiro do Oeste, junto 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme solicitação por Memorando nº 
2018002172. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2018.
Vigência do contrato: 30/06/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 088/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADA: ANDRELINA BORIN DOS SANTOS, brasileira, portadora da cédula 
de identidade civil 8.142.085-8 e inscrita no CPF sob nº 027.378.999-66, residente e 
domiciliada à Rua Antônio Pereira Farias, 236, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da contratada para 
exercer a função de Assessora Técnica no Frigorífico Astra de Cruzeiro do Oeste, 
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme solicitação por Memorando 
nº 2018002172. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2018.
Vigência do contrato: 30/06/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 106/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: LAELSON SEVERINO DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade civil 7.277.075-7 e inscrito no CPF sob nº 946.361.769-87, residente e 
domiciliado à Rua Edwino Koterba, 873, Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
exercer a função de Serviços Gerais na área de limpeza no Cemitério Municipal, junto 
à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$7.200,00 (sete mil 
e duzentos reais).
Data da assinatura do contrato: 01/04/2018.
Vigência do contrato: 30/09/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 107/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: ADILSON VIEIRA MOREIRA, brasileiro, portador da cédula de 
identidade civil 5.100.049-8 e inscrito no CPF sob nº 735.783.479-49, residente e 
domiciliado à Rua Santo André, 0, Chácara Souza, Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços do contratado para 
exercer a função de Serviços Gerais na área de limpeza pública, junto à Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$7.948,48 (sete mil 
novecentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
Data da assinatura do contrato: 01/04/2018.
Vigência do contrato: 30/11/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Esperança Nova, através de sua Pregoeira, torna público 
que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 19/2018
PREGÃO PRESENCIAL: 12/2018
OBJETO: Aquisição de veículo novo, zero km, para uso do Gabinete do Prefeito deste 
Município de Esperança Nova. Descrição detalhada no anexo I do edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA 
SEÇÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO, até às 14:00 horas do dia 25/04/2018, 
na Divisão de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Esperança Nova, 
situado na Av. Juvenal Silva Braga, 181, centro, Esperança Nova – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL:
O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, 
devidamente comprovado, JUNTO A DIVISÃO DE LICITAÇÕES, na Prefeitura do 
Município de Esperança Nova, no endereço citado acima, ou no site do Município 
Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação na Prefeitura Municipal, no Município de Esperança Nova, 
Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Compras e Patrimônio 
ou pelo fone (44) 3640 – 8000 – RAMAL 251 ou 258.
ESPERANÇA NOVA, 05/04/2018.
Vanessa Garcia Oliani Braga
Pregoeira

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 057 DE 09 DE ABRIL DE 2018.
SÚMULA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar e nomeia a comissão especial 
processante e dá outras providências.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves – Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal 248/93, e ainda 
considerando:
• A apresentação do Boletim de Ocorrência 2018/398839, encaminhada ao 
Departamento de Recursos Humanos pelo Senhor Secretário da Saúde Tiago Martins 
Alves na data de 06 de abril de 2018, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
para apuração de possíveis irregularidades  praticadas por servidores efetivos 
municipais, deste município de Francisco Alves, no exercício de suas atribuições, 
conforme especifica o Art. 164 da Lei 248/93 do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Francisco Alves – Estado do Paraná. 
Art. 2º -  Para cumprimento  ao disposto no artigo anterior, a  comissão processante 
será composta  pelos servidores:  Paulo Sérgio Mendonça Navero Correa -  
Procurador Jurídico  - RG nº 9.213.121-1 SSP/PR, que a presidirá; Camila Mara 
Saldeira – Assistente administrativo II -   RG nº 10.729.912-2 SSP/PR, secretária;  
Alessandra Sayuri Fujisawa  – Assistente Administrativo II -RG nº 10.830.727-1 SSP/
PR, membro, todos servidores  integrantes e efetivos do quadro único de servidores 
do município de Francisco Alves – Estado do Paraná;
Art 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes e ainda se necessário for 
convocar os funcionários responsáveis pelos Departamentos no período em que 
ocorreram as possíveis irregularidades, com fins específicos de sanar dúvidas, 
prestar esclarecimentos e demais elucidação que se fizer necessárias.
Art. 4º - A comissão, ora constituída, terá o prazo  de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos e elaborar o relatório 
final dando ciência a Administração Superior, com possibilidade de prorrogação 
mediante pedido justificado.
Art. 5º- - Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus 
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório 
final, conforme prevê o Art. 167, parágrafo primeiro, da Lei nº 248/93.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  DE FRANCISCO ALVES 
– PR  EDITAL N° 01/ 2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE MONITORES PARA ATUAREM NO 
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
A	 SECRETARIA	 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE 
FRANCISCO ALVES/PR, torna público o edital para a seleção e constituição do banco 
de Assistentes de Alfabetização voluntários para o Programa Mais Alfabetização, 
instituído pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018.
1.	 DO PROGRAMA
O Programa Mais Alfabetização tem o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades 
escolares no processo de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos 
estudantes nos 1º e 2º anos do ensino fundamental.
São objetivos do Programa Mais Alfabetização, art. 3º:
I.	 Fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, 
por meio do atendimento às turmas de 1º ano e de 2º ano;
II.	 Promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares 
com a política educacional da rede de ensino;
III.	 Integrar as atividades ao projeto político pedagógico - PPP da rede e das 
unidades escolares;
IV.	 Viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis;
V.	 Estipular metas do programa entre o ministério da educação - MEC, os entes 
federados e as unidades escolares participantes no que se refere à alfabetização das 
crianças do 1º ano e do 2º ano do ensino fundamental, considerando o disposto na 
BNCC;
VI.	 Assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados 
do programa;
VII.	Promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão 
escolar, da progressão da aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados 
no 1º ano e no 2º ano do ensino fundamental;
VIII. Estimular a cooperação entre união, estados, Distrito Federal e municípios;
IX.	 Fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e 
municipais de educação e de suas unidades escolares jurisdicionadas; e
X.	 Avaliar o impacto do programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo 
de gerar evidências para seu aperfeiçoamento.
2.	 DA SELEÇÃO
	 A seleção destina-se ao preenchimento de vagas para Assistentes de 
Alfabetização voluntários do Programa Mais Alfabetização no âmbito do Município de 
Francisco Alves - PR, a serem distribuídas nas escolas públicas urbanas e rurais.
	 Serão considerados os Seguintes Critérios para a Seleção de Assistentes de 
Alfabetização voluntários:
•	 Ser brasileiro;
•	 Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos, no ato da inscrição;
•	 Ter, no mínimo, formação de nível médio completo;
•	 Possuir curso e/ou habilidade na atividade de apoio à docência.
	 O Processo Seletivo Simplificado para Assistentes de Alfabetização voluntários 
será executado pela Secretaria Municipal de Educação, com a participação da 
Comissão de Inscrição e Avaliação.
3.	 DO PERFIL
	 Poderão participar do processo seletivo candidatos com o seguinte
PERFIL:
•	 Professores alfabetizadores das redes com disponibilidade de carga horária;
•	 Professores das redes com disponibilidade de carga horária
•	 Estudantes	 de	 graduação	 preferencialmente	
em	pedagogia	 ou licenciatura;
•	 Profissionais com curso de magistério em nível médio;
4.	 DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO DO 
PROGRAMA.
	 O assistente de alfabetização, apoiará o professor alfabetizador para as Unidades 
Escolares vulneráveis considerando os critérios estabelecidos nesta Portaria.
	 O assistente de alfabetização poderá atuar em dois tipos de Unidades Escolares, 
vulneráveis (período de 10h) ou não vulneraríeis (período de 5 horas).
	 Os atendimentos de cada assistente a escolas vulneráveis e não vulneráveis, em 
qualquer combinação, não podem – somados - ultrapassar 40 horas semanais.
	 Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador 
como de natureza voluntária nos termos da Lei Federal nº
9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço voluntário, a atividade 
não remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científicos, 
recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.
	 O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza 
trabalhista previdenciária ou afim.
	 O	 voluntário	 poderá	 ser	
ressarcido	 pelas	 despesas	 que comprovadamente realizar no 
desempenho das atividades voluntárias.
	 São atribuições do assistente de alfabetização:
•	 Participar do planejamento das atividades juntamente com a Coordenação do 
Programa na escola;
•	 Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa;
•	 Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por 
ele;
•	 Acompanhar o desempenho escolar dos alunos, inclusive efetuando o controle da 
frequência;
•	 Elaborar e apresentar à coordenação, relatório dos conteúdos e atividades 
realizadas mensalmente;
•	 Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as 
atividades pedagógicas desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da 
escola analisem e validem posteriormente;
•	 Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto 
ao Programa;
•	 Realizar as formações indicadas pelo MEC.
5.	 DAS INSCRIÇÕES:
	 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.
	 No ato da inscrição o candidato fará a opção pelo local de trabalho.
	 Não será cobrada taxa de inscrição.
	 No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a)	 Ficha de inscrição devidamente preenchida, com todos os dados solicitados, sem 
emendas e/ou rasuras; e
b)	 Fotocópias nítidas dos seguintes documentos, com a apresentação dos originais 
para fins de conferência:
I - Carteira de Identidade (frente e verso);
 II - CPF;
 IV	 - Comprovante de residência;
V	 – Certificação ou declaração de matrícula;
VI	 – Declaração de tempo de atuação na docência em alfabetização máximo 3 três 
anos.
As informações prestadas na ficha de inscrição do Processo Seletivo Simplificado são 
de inteira responsabilidade do candidato, ficando a Coordenação no direito de excluí-
lo, caso comprove inveracidades das informações.
Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição.
Serão eliminados os candidatos que não apresentarem a documentação exigida.
6.	 DA SELEÇÃO
A Secretaria Municipal de Educação instituirá Comissão da Seleção Pública dos 
Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais Alfabetização, através 
de Edital, os quais serão responsáveis por coordenar e executar todo o processo 
seletivo.
A seleção se dará por uma (01) etapa que será realizada através da análise de 
Currículo comprovada.
7.3 A comprovação do currículo se dará por meio da apresentação dos documentos 
estipulados acima que atestam a titularidade do candidato e pontuarão da seguinte 
forma:
7.4 A seleção será conduzida por uma Banca Examinadora instituída pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
O candidato será eliminado caso não atenda as exigências deste Edital.
	 O resultado será organizado e publicado no mural da Secretaria Municipal de 
Educação de Francisco Alves - PR, por ordem de classificação.
Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a)	 Residir no Bairro mais próximo da unidade escolar.
b)	 Caso permaneça o empate, tenha a maior idade.
	 Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo 
assim o banco de Assistentes de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização da 
Secretaria Municipal de Educação de Francisco Alves – PR.
	 A lotação acontecerá conforme ordem de classificação e disponibilidade do 
candidato, bem como a necessidade das unidades escolares.
	 A classificação final será divulgada em data a ser definida pela Comissão de 
Seleção.
7.	 DA LOTAÇÃO
	 A lotação obedecerá a ordem decrescente de classificação dos candidatos 
aprovados na seleção e o atendimento dos critérios estabelecidos no item 2.2. deste 
Edital.
Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes no item 2.2. deste 
Edital, assinarão o Termo de Compromisso para prestação as atividades de Assistentes 
de Alfabetização, pelo prazo de 6 (seis) meses, período este que poderá ser alterado de 
acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC.
Em caso de desistência será convocado para lotação, o candidato classificado 
segundo a ordem decrescente de pontos.
8.	 DISPOSIÇÕES GERAIS:
O Assistente de Alfabetização receberá, a título de ressarcimento, o valor instituído 
pela Portaria nº 142, de 22 de fevereiro de 2018, para o Programa Mais Alfabetização 
em 2018.
	 O Assistente de Alfabetização selecionado para desenvolver as atividades de 
apoio ao professor alfabetizador, terá carga horária diária mínima de 60 (sessenta) 
minutos por turma.
	 A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo 
de unidade escolar (vulnerável ou não vulnerável), do planejamento da escola para a 
atuação do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade de tempo do assistente.
	 Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para 
desempenho de suas atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, 
ocasião em que procederão à assinatura do Termo de Adesão e Compromisso.
9.5 O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: 
não estar correspondendo as finalidades e objetivos do Programa; prática de atos de 
indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal e profissional.
9.6 O Assistente de alfabetização que assumir a turma, terá que prestar assistência 
na Escola Municipal Glória Xavier de Mendonça – Ensino Fundamental, sendo 
distribuído em cinco horas semanais.  
9.7 Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela secretaria de educação 
Municipal de Educação do Município de Francisco Alves – Paraná.
NERCY FERREIRA DIAS
Secretária de Educação e Cultura
Francisco Alves, 27 de março de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
040/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo 
aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e a 
empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/
MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ALTERNATIVA SOLUÇÕES 
EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 08.833.630/0001-59 
com sede à Rua Pioneiro Marcelino Girotto, nº 211, Bairro Jardim Itália II, CEP: 
87.060-655, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
sócia administradora a Sr.ª GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO, de 
nacionalidade brasileira, casada, portadora do RG nº 8.395.501-5 SSP/PR, CPF nº 
009.240.029-99, residente e domiciliada na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo decorrente 
do Pregão Presencial 013/2017, nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula quarta 
parágrafo primeiro do contrato original nº 040/2017que vem acrescer R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais) do valor original deste instrumento contratual, perfazendo 
o valor total de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula que trata do período de vigência 
do contrato original que vem acrescer o prazo de vigência, estendendo o período até 
07/04/2019 (sete de abril de dois mil e dezenove).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas necessárias correrão à conta da Dotação Orçamentária constante no 
orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do contrato original n.º 040/2017.
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 				  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 06 DE ABRIL DE 2018.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
Contratante
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PÚBLICOS LTDA - EPP 
Contratada
GISELLY DAIANNY FIGUEREIDO DE CARVALHO
Representante
TESTEMUNHAS:      
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO       ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                   CPF: 066.655.529-00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná                    
DECRETO N° 028/2018
SÚMULA: Nomeia o Sr. AGUINALDO RODRIGUES DOS SANTOS para Cargo em 
Comissão de Chefe da Seção de Habitação.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeado o Sr. Aguinaldo Rodrigues dos Santos, brasileiro, Casado, 
portador do RG nº 6.082.839-3-SESP/PR, inscrito no CPF nº 960.472.329-49, para 
Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Habitação, a partir 10/04/2018 aplicando-
lhe o vencimento previsto no §1º do Art. 16 da Lei nº 385/2009, com sua nova redação 
atribuída pela Lei nº 702, de 25 de março de 2015.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná     
EXTRATO DO CONTRATO nº 084/2018 JURÍDICO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto à Prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADA: JERRIANE ERNESTINA FERREIRA, brasileira, portadora da cédula 
de identidade civil 21.075.052 SSP/MG e inscrita no CPF sob nº 076.349.826-28, 
residente e domiciliada à Rua Claudete Ribas Camargo, 176, Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná.
O objeto do presente Contrato refere-se à prestação de serviços da contratada para 
exercer a função de Assessora Técnica no Frigorífico Astra de Cruzeiro do Oeste, 
junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme solicitação por Memorando 
nº 2018002172. 
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 
8.666/93, com redação dada pela Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas 
demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite 
nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como 
subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste Contrato é de R$8.000,00 (oito mil 
reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2018.
Vigência do contrato: 30/06/2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná   
LEI Nº 2.045/2018 
Data: 09.04.2018
Ementa: repõe em 2,0669% o valor real dos subsídios mensal do Prefeito, Vice-
Prefeito, Procurador Jurídico e dos Secretários do Município de Guaíra, Estado do 
Paraná.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º É assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, o direito à reposição do valor real dos 
subsídios no valor correspondente a 2,0669% dos respectivos subsídios vigentes em 
31 de dezembro de 2017, decorrente da revisão geral anual prevista no inciso X do 
artigo 37 da Constituição Federal.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a 
data de 1º de janeiro de 2018.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65 E.mail. camaraicaraima@yahoo.com.br
www.icaraima.pr.leg.br
ATO DA MESA Nº 014/2018
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando 
das prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 
17, inciso XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na 
Resolução nº 001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelo  vereador.
RESOLVE:
Fica o vereador SAMUEL ELEUTÉRIO THOMÉ, autorizado a viajar a cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo nos dias 11,12 e 13 
de Abril de 2018,para participar do Curso: TÉCNICAS LEGISLATIVAS E O REGIME 
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS. Local do Curso: Hotel  
Nacional INN, Curitiba-Pr, cabendo-lhe o recebimento de (03) diárias.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o vereador apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição, recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês 
Abril de 2018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 4.534/2018
DATA: 22/03/2018
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira a Sra. Lays Oliveira 
Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º)  Fica Adjudicado em favor da empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI - ME , 
o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial SRP n.º 014/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial SRP n.º 014/2018 em favor da empresa SUPER AVELZANTOS EIRELI - 
ME, cujo objeto é aquisições de gêneros alimentícios para composição de CESTAS 
BÁSICAS, para atendimento dos programas sociais desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Icaraíma.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 22 dias do mês de Março de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de pneus novos de 1ª linha, com garantia do fabricante contra defeitos de 
fabricação e selo de aprovação do Inmetro e câmaras de ar e protetores de aro para 
uso na frota de veículos leves, utilitários, pesados e maquinas da prefeitura municipal 
de Icaraíma, conforme relação com quantidade e especificações constantes no Termo 
de Referência e demais anexos do edital.
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses. 
VALOR MÁXIMO: R$ 317.925,00 (trezentos e dezessete mil novecentos e vinte e 
cinco reais), conforme relação com quantidade e especificações constantes no 
ANEXO I do edital.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: A entrega dos produtos será PARCELADA, o 
Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo 
máximo de 72 horas a contar do recebimento da requisição de compras, devidamente 
assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas 
penalidades constantes no Artigo 7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar esta licitação é destinada à participação exclusiva de MPE’S, EPP’S 
e MEI’S. 
Não havendo proposta exclusiva de participantes das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou cópias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) no horário das 08:00h às 11:30h 
e 13:30h às 17:30h e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93 e no site www.icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de Abril de 2018
HORÁRIO: 09h00
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 09 de Abril de 
2018.
João Gilson Prado
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 060/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 06 de abril de 2018, JANAINA RODRIGUES BARBOSA, 
portadora do RG nº 10.727.756-0 SSP/PR, para exercer, sob regime estatutário, o 
cargo efetivo de Cozinheiro (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e 
Cultura.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 06 de abril de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 06 de abril de 
2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 030/2018.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos com recursos 
do Convenio 207/2017 e contrapartida do Município de Maria Helena.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena 
– PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/04/2018 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 20/04/2018, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 06 de abril de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

                                                                                                                                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 011/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA– 
LTDA - EPP.
CNPJ: 10.801.453/0001-70
BASE LEGAL: Concorrência Nacional 001/2018
OBJETO: Pavimentação Asfáltica em TST na Rua Bonfim, numa área de 4.105,66 
m², incluindo execução de rede de drenagem de águas pluviais (62,00 m de galerias) 
meio fio com sarjeta (1.041,68), urbanização de passeios (1.196,08 m² de calçadas, 
rampas para acessibilidade universal, plantio de grama e de árvores) e sinalização 
viária horizonta
VALOR DO CONTATO: R$ 358.014,70 (trezentos e cinquenta e oito mil, quatorze 
reais e setenta centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento dos serviços será efetuado em moeda 
brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após recepção do recurso financeiro 
pelo Município, desde que aja apresentação correta de cada fatura dos serviços 
executados e documentos pertinentes, devidamente protocolados e cumpridas a 
Cláusula Oitava do referido contrato.
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRAS: 90 (noventa) dias, contados a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia a da data da assinatura do Contrato de Empreitada.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 09/04/2018
TÉRMINO: 06/10/2018
Mariluz, 09 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA. - EPP
CNPJ: 10.801.453/0001-70
CONTRATADA
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 066/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada em 
serviços de recapagem de pneus rodoviários e de terraplanagem, a ser 
utilizado na manutenção preventiva e corretiva dos veículos, máquinas e 
equipamentos pertencentes a frota municipal, deste Município de Guaíra/PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de abril de 2018. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 067/2018 
Tipo: Menor Preço 
Regime de Contratação: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
fornecer equipamentos/máquinas como: "Roçadeira Lateral, Motossera, 
Motopoda (Podadora) e Máquina Soprador Costal”, bem como o fornecimento 
de peças diversas e prestação de serviços de hora técnica, a serem 
empregadas nas máquinas pertencentes ao patrimônio deste Município.  
Data de Abertura: às 14h30min do dia 23 de abril de 2018. 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 046/2018 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de 
peças e serviços nos veículos Mitsubishi L200 e Nissan Frontier que vieram 
incorporar o patrimônio deste município em razão de doação realizada pela 
Receita Federal do Brasil. 
O município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de 
Administração, por intermédio de seu Pregoeiro, no uso de suas atribuições 
legais, torna público a todos os interessados que o Pregão Presencial n° 
046/2018 com abertura marcada para o dia 10 de abril de 2018 às 14:30 horas, 
fica PRORROGADA a abertura para o dia 16 de abril de 2018 às 15:30 horas, 
para contratação do objeto supracitado. Sendo que o Edital está à disposição 
dos interessados. 

Os acima pregões acima são EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. Os editais e seus anexos poderão ser 
obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 
de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de abril de 2018. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 033/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CASTELO BRANCO ARTES LTDA EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente para atender as necessidades da Secretaria de Administração, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 031/2018, Pregão Presencial nº. 024/2018, realizada no dia 02 de abril de 2018, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer parcelado os itens nº 04, 12, 19, 20, 21, 22, 24, 25 e 27 na 
Prefeitura Municipal de Maria Helena, situada na Praça Brasil 2001, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias após a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 09/04/2018 e termino no dia 
09/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 734,20 (setecentos e trinta e quatro reais e vinte centavos).
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NEVILTON COELHO DE ALENCAR 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 034/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente para atender as necessidades da Secretaria de Administração, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 031/2018, Pregão Presencial nº. 024/2018, realizada no dia 02 de abril de 2018, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer parcelado os itens nº 13, 29, 30, 32 e 33 na Prefeitura Municipal 
de Maria Helena, situada na Praça Brasil 2001, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 09/04/2018 e termino no dia 
09/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 1.447,50 (mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos).
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 035/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente para atender as necessidades da Secretaria de Administração, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 031/2018, Pregão Presencial nº. 024/2018, realizada no dia 02 de abril de 2018, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer parcelado os itens nº 01, 02, 05, 06, 15, 18, 28 e 31 na Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, situada na Praça Brasil 2001, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 09/04/2018 e termino no dia 
09/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 1.442,35 (mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e trinta e cinco centavos).
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LENI DE SOUZA OLIVEIRA CANEVER 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 036/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO - ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente para atender as necessidades da Secretaria de Administração, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 031/2018, Pregão Presencial nº. 024/2018, realizada no dia 02 de abril de 2018, devidamente homologada. 
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer parcelado os itens nº 03, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 16, 17, 23, 26, 34, 
35 e 36 na Prefeitura Municipal de Maria Helena, situada na Praça Brasil 2001, centro, em qualquer dia útil, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias após a solicitação feita através de autorização.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses com início no dia 09/04/2018 e termino no dia 
09/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$ 917,97 (novecentos e dezessete reais e noventa e sete centavos)..
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
SILVANA ARAÚJO SANTANA CRISTALDO
Sócia Administradora

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 037/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: AVECAM COMERCIO DE VEICULOS LTDA
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de Maquinas e 
Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente 
contratação
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 01, abaixo descrito, no pátio Município no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 01 - CAMINHÃO CAÇAMBA 6X4 BASCULANTE NOVO, COMBUSTIVEL DIESEL, MOTOR COM POTENCIA 
LIQUIDA MINIMA DE 275CV, CONTENDO NO MINIMO 6 CILINDROS, DIREÇÃO HIDRAULICA, FREIO A AR, VIDRO 
ELETRICO, AR CONDICIONADO, PBT MINIMO DE 23.000 KG, EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE SOBRE 
CHASSI COM CAPACIDADE MINIMA DE 12M³.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 04/04/2018 e termino no dia 
04/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento do objeto da presente contratação, o valor de R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais). 
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
CÉLIO BATISTA MARTINS FILHO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 038/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: NELI TEREZINHA DA SILVA – MÁQUINAS – EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de Maquinas e 
Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente 
contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 06, abaixo descrito, no pátio Município no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 06 - ARADO FIXO COM NO MINIMO 04 DISCOS NOVO, LARGURA DE TRABALHO PARA 1200MM, COM 
DIAMETRO MINIMO DOS DISCOS DE 28” E COM ESPAÇAMENTO ENTRE DISCOS DE 550MM..
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 04/04/2018 e termino no dia 
04/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor de R$ 11.955,00 (onze mil e novecentos e cinquenta e cinco reais).  
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
NELI TERESINHA DA SILVA 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 039/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de Maquinas e 
Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente 
contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 04, abaixo descrito, no pátio Município no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 04 - PULVERIZADOR AGRICOLA NOVO, COM ACIONAMENTO HIDRAULICO TRIPLO INDEPENDENTE, 
EQUIPADO COM BARRAS DE NO MINIMO 14 METROS, FILTRO DE LINHA, TANQUE MINIMO DE 800 LITROS, 
COMANDO DE AGUA COM NO MINIMO 02 VIAS, BOMBA COM CAPACIDADE MINIMA DE ASPERSÃO DE 75 
LITROS POR MINUTO COM PORTA BICOS BIJET, COM INCORPORADOR DE INSETICIDA/HERBICIDA E 
ABASTECEDOR.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 04/04/2018 e termino no dia 
04/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor de R$ 25.700,00 (vinte e cinco mil e setecentos reais).   
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ROSILENE INES PANAZZOLO FERRAZZO 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 040/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: BRASIL IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de Maquinas e 
Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente 
contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer o item nº 02, abaixo descrito, no pátio Município no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 02 - DISTRIBUIDOR DE CALCARIO E ADUBO NOVO, COM CAPACIDADE MINIMA DE PESO DE 5500 KG 
E CARGA MINIMA NA CAÇAMBA DE 2,3M³, LARGURA MINIMA DA ESTERIRA DE 800MM, EQUIPADO COM 02 
EIXOS, RODAS E PNEUS.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 04/04/2018 e termino no dia 
04/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor de R$ 22.650,00 (vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta reais).   
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
ANA BATISTA TORRES
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 041/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: TOMAZELI COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI ME
DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto à contratação de empresa para fornecimento de Maquinas e 
Equipamentos Agrícolas novos, com recursos do Contrato de Repasse nº 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, tendo em vista 
o resultado do Processo/Edital n°. 033/2018, modalidade Pregão Presencial Nº 025/2018, do qual derivou a presente 
contratação.
DO FORNECIMENTO – O contratado deverá fornecer os itens nº 03 e 05, abaixo descrito, no pátio Município no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias após autorização de fornecimento. 
ITEM 03 - ROÇADEIRA HIDRAULICA CENTRAL E LATERAL NOVA, COM NO MINIMO 02 FACAS
 DE CORTE, LARGURA MINIMA DE CORTE DE 1700MM COM ALTURA DE CORTE VARIAVEL ENTRE 50 A 160MM.
ITEM 05 - ARADO SUBSOLADOR TUBULAR, HIDRAULICO, NOVO, COM NO MINIMO 5 HASTES.
DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 04/04/2018 e termino no dia 
04/04/2019, encerrando – se também com a aquisição total do item licitado;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do 
objeto da presente contratação, o valor de R$ 14.100,00 (quatorze mil e cem reais)  
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
EUGENIO DOS SANTOS TOMAZELI 
Sócio Administrador

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: RONY MOTOS LTDA
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de motocicleta 
nova 0(zero) km, para Secretaria de Saúde para Secretaria de Saúde, tendo em vista o resultado do Processo/
Edital n°. 034/2018, modalidade Pregão Presencial nº. 026/2018, realizada no dia 04 de abril de 2018, devidamente 
homologada.  
DO FORNECIMENTO: O contratado deverá fornecer o item nº 01 na Secretaria Municipal de Saúde, situada na 
Avenida Paraná, 1468, centro, em qualquer dia útil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a autorização.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, encerrando 
– se também com a aquisição total dos itens licitados;
DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto 
da presente contratação, o valor de R$  18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais).
 Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
RAFAEL EDUARDO KRAMES 
Sócio Administrador

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 031/2018, modalidade Pregão Presencial nº 024/2018, 
tendo como objeto contratação de empresa para fornecimento de material de expediente conforme necessidades da 
Secretaria de Administração, de acordo com as especificações, quantitativos e condições constantes no anexo I do 
Edital, realizado no dia 02 de abril de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora nos itens nº 04, 12, 19, 20, 21, 22, 24, 25 e 27, a proposta apresentada pela empresa 
CASTELO BRANCO ARTES LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 01.121.504/0001-22; vencedora nos itens nº 13, 29, 30, 
32 e 33, a proposta apresentada pela empresa CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA ME, inscrita no CNPJ nº 
07.923.463/0001-74; vencedora nos itens nº 01, 02, 05, 06, 15, 18, 28 e 31, a proposta apresentada pela empresa RP 
MOVEIS E PAPELARIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 09.205.792/0001-05; vencedora nos itens nº 03, 07, 08, 09, 10, 
11, 14, 16, 17, 23, 26, 34, 35 e 36, a proposta apresentada pela empresa SILVANA ARAUJO SANTANA CRISTALDO 
- ME, inscrita no CNPJ nº 24.581.627/0001-41;
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 033/2018, modalidade Pregão Presencial nº 025/2018, 
tendo como objeto contratação de empresa para fornecimento de maquinas e equipamentos agrícolas novos, com 
recursos do contrato de repasse n° 861994/2017/MAPA/CAIXA, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e contrapartida do Município de Maria Helena, de acordo com as especificações, quantitativos e 
condições constantes no anexo I do Edital, realizado no dia 04 de abril de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora no item nº 01, a proposta apresentada pela empresa AVECAM COMERCIO DE 
VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.332.988/0001-00; vencedora no item nº 06, a proposta apresentada pela 
empresa NELI TERESINHA DA SILVA MAQUINAS EPP, inscrita no CNPJ nº 80.577.794/0001-90; vencedora no 
item nº 04, a proposta apresentada pela empresa TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP, 
inscrita no CNPJ nº 17.542.364/0001-04; vencedora no item nº 02, a proposta apresentada pela empresa BRASIL 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 27.443.844/0001-63; vencedora no item nº 03 e 05, a 
proposta apresentada pela empresa TOMAZELI COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS EIRELI ME, inscrita 
no CNPJ nº 03.580.108/0001-99; 
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, 
inciso VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
resolve:
 ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 034/2018, modalidade Pregão Presencial nº 026/2018, tendo 
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de motocicletas nova 0(zero) km, para Secretaria de Saúde 
do Município De Maria Helena, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, realizado no 
dia 04 de abril de 2018.
HOMOLOGANDO vencedora no item nº 01 a proposta apresentada pela empresa RONY MOTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 75.229.716/0001-64. 
Maria Helena - PR, 09 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Fornecedor: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
Objeto: Contratação de serviços postais
Fundamentação Legal: Art. 25, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 04 de abril de 2018
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 1.884, DE 09 DE ABRIL DE 2018.
Declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES DE MARILUZ – AREMA e DÁ OUTRAS 
PROVIODÊNCIAS
A CÂMARA DE VEREADORES DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU, NILSON CARDOSO DE 
SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES DE MARILUZ - AREMA, fundada 
em 14 de dezembro de 2016, com registro no Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR sob nº 0000362, Livro A-009 – fls. 225/233, com inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob n° 27.568.061/0001-06, sediada na Rua José Joaquim dos Santos, s/nº, Lote nº 06, Quadra 
B, Mariluz/PR, cujos objetivos são: a reciclagem do lixo urbano (coleta, separação, prensagem e armazenamento) e a 
contratação de serviços para seus associados em, organizar o trabalho de bem aproveitar a capacidade dos catadores 
associados, distribuindo-os conforme suas aptidões e interesses coletivos, e outros detalhados no Estatuto Social.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço da Prefeitura Municipal de Mariluz, aos 09 dias de abril de 2018.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 05/2018
09 de Abril de 2018.
REENQUADRA A SEVIDORA ROSELI CRISTINA DE OLIVEIRA, NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
ATENDENTE LEGISLATIVO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a sanção e vigência da Lei Complementar nº 06 de 02 de abril de 2018, que reorganizou a estrutura 
orgânico-administrativa, regime jurídico e plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos e em 
comissão do Poder Legislativo de Mariluz;
RESOLVE:
Art. 1º - Reenquadrar a servidora ROSELI CRISTINA DE OLIVEIRA, portadora do RG sob nº 4.890.500-5 SSP-
PR e CPF sob o nº 696.474.969-15, no cargo de provimento Efetivo de Atendente Legislativo, Grupo Ocupacional 
Administrativo – GOA, Classe B, Nível II, Referência Salarial 08, com carga horária de 40 horas semanais, com direito 
a gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do referido cargo, com fundamento no art. 18 da Lei 
Complementar nº 06 de 02 de abril de 2018.  
Art. 2º - Revogar a portaria nº 08/2016, de 18 de abril de 2016.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições legais contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N.º 06/2018
09 de Abril de 2018.
REENQUADRA A SEVIDORA LUCIMAR GOMES DA SILVA, NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE AUXILIAR 
DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a sanção e vigência da Lei Complementar nº 06 de 02 de abril de 2018, que reorganizou a estrutura 
orgânico-administrativa, regime jurídico e plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos e em 
comissão do Poder Legislativo de Mariluz;
RESOLVE:
Art. 1º - Reenquadrar a servidora LUCIMAR GOMES DA SILVA, portadora do CPF/MF nº 065.543.119-55 e RG nº 
10.514.962-0 SSP-PR, matricula nº 35, no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Legislativos, Grupo 
Serviços Gerais – GOG, Classe A, Nível I, Referência Salarial 04, com carga horária de 40 horas semanais, com 
direito a gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do referido cargo, com fundamento no art. 18 da Lei 
Complementar nº 06 de 02 de abril de 2018.  
Art. 2º - Revogar a portaria nº 06/2017, de 16 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições legais contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N.º 07/2018
09 de Abril de 2018.
REENQUADRA O SEVIDOR MARCELO APARECIDO RODRIGUES RIBEIRO, NO CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE PROCURADOR JURÍDICO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a sanção e vigência da Lei Complementar Municipal nº 06 de 02 de abril de 2018, que reorganizou 
a estrutura orgânico-administrativa, regime jurídico e plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos 
e em comissão do Poder Legislativo de Mariluz;
RESOLVE:
Art. 1º - Reenquadrar o servidor MARCELO APARECIDO RODRIGUES RIBEIRO, portador do RG sob nº 7.172.444-1 
SSP-PR e CPF sob o nº 032.043.609-89, no cargo de provimento efetivo de Procurador Jurídico, Grupo Ocupacional 
Profissional – GOP, Classe D, Nível II, Referência Salarial 04, com carga horária de 20 horas semanais, com direito a 
gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do referido cargo, com fundamento no art. 30, inciso V, da 
Lei Complementar Municipal nº 06 de 02 de abril de 2018.  
Art. 2º - Revogar a portaria nº 07/2017, de 16 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições legais contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N.º 08/2018
09 de Abril de 2018.
REENQUADRA O SEVIDOR MOACIR PROENÇA MORAIS, NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
CONTADOR LEGISLATIVO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a sanção e vigência da Lei Complementar Municipal nº 06 de 02 de abril de 2018, que reorganizou 
a estrutura orgânico-administrativa, regime jurídico e plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos 
e em comissão do Poder Legislativo de Mariluz;
RESOLVE:
Art. 1º - Reenquadrar o servidor MOACIR PROENÇA MORAIS, portador do RG nº 9.819.156-9 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob nº 056.180.359-52 e CRC sob nº 063945/O-2, no cargo de provimento efetivo de Contador Legislativo, 
Grupo Ocupacional Profissional – GOP, Classe D, Nível II, Referência Salarial 03, com carga horária de 30 horas 
semanais, com direito a gratificação de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do referido cargo, com fundamento 
no art. 30, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 06 de 02 de abril de 2018.  
Art. 2º - Revogar a portaria nº 04/2017, de 16 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições legais contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N.º 09/2018
09 de Abril de 2018.
REENQUADRA O SEVIDOR MATHEUS HENRIQUE NEVES, NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE 
ASSESSOR LEGISLATIVO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a sanção e vigência da Lei Complementar Municipal nº 06 de 02 de abril de 2018, que reorganizou 
a estrutura orgânico-administrativa, regime jurídico e plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos 
e em comissão do Poder Legislativo de Mariluz;
RESOLVE:
Art. 1º - Reenquadrar o servidor MATHEUS HENRIQUE NEVES, portador do RG sob nº 9.522.518-7 SSP-PR e CPF 
sob o nº 101.298.799-08, no cargo de provimento efetivo de Assessor Legislativo, Grupo Ocupacional Semiprofissional 
– GOS, Classe C, Nível II, Referência Salarial 02, com carga horária de 40 horas semanais, com direito a gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre o vencimento do referido cargo, com fundamento no art. 30, inciso IV, da Lei 
Complementar Municipal nº 06 de 02 de abril de 2018.  
Art. 2º - Revogar a portaria nº 05/2017, de 16 de janeiro de 2017.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições legais contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N.º 10/2018
09 de Abril de 2018.
REENQUADRA O SEVIDOR WILLIAN AKIYOSHI FUJII, NO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE DIRETOR 
GERAL LEGISLATIVO.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a sanção e vigência da Lei Complementar Municipal nº 06 de 02 de abril de 2018, que reorganizou 
a estrutura orgânico-administrativa, regime jurídico e plano de cargos, carreira e remuneração dos servidores efetivos 
e em comissão do Poder Legislativo de Mariluz;
RESOLVE:
Art. 1º - Reenquadrar o servidor WILLIAN AKIYOSHI FUJII, portador da cédula de identidade nº 8.151.836-0 SSP-PR 
e CPF sob o nº 049.379.159-08, no cargo de provimento em Comissão de Diretor Geral Legislativo, símbolo CC-02, 
conforme autoriza a Lei Complementar Municipal nº 06/2018, de 02 de abril de 2018.
Art. 2º - Revogar a portaria nº 14/2017, de 05 de junho de 2017.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições legais contrárias.
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de abril de dois mil e dezoito.
JOSÉ BRAZ BRILHANTE
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 39/2016 – LIC – FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 17/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
PAULO ROBSON MORETTO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.087.736-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
051.529.499-38, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da ASSUNÇÃO 
& MORETTO LTDA - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 039/2016 para o dia 06/04/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Paulo Robson Moretto	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 40/2016 – LIC – FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 17/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
EMERSON AMANCIO DE MELO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 9.087.736-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 869.947.279-04, residente e domiciliado na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, representante da 
MOCA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 040/2016, para o dia 06/04/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Emerson Amancio de Melo	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 41/2016 – LIC – FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 17/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
LENIR GREGANINI CARMONA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.221.503-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 803.949.819-87, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da POLLO 
HOSPITALAR LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 041/2016 para o dia 06/04/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Lenir Greganini Carmona	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 004
CONTRATO nº 42/2016 – LIC – FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 17/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. RODRIGO 
CORSO DALBEN, brasileiro (a), portador (a) do RG. 7.017.216-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 019.057.939-
01, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da SULMED - ARTIGOS 
HOSPITALARES LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 042/2016 para o dia 06/04/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Rodrigo Corso Dalben	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 003
CONTRATO nº 43/2016 – LIC – FORNECIMENTO DE MATERIAIS HOSPITALARES DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 17/2016.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 
– SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. THYAGO 
DE OLIVEIRA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 8.837.857-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.139.409-
42, residente e domiciliado na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, representante da UBIMED DISTRIBUIDORA 
MEDICO HOSPITALAR - EIRELI - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 043/2016 para o dia 06/04/2019, em 
conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 06 de abril de 2018
Nilson Cardoso de Souza				    Thyago de Oliveira	
Prefeito Municipal					     Proprietário
Contratante						      Contratada
Testemunhas:

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Fornecedor: Magazine Luiza
Objeto: Aquisição de 01 (uma) impressora Multifuncional Brother DCP L2540DW
Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93
Mariluz/PR 02 de abril de 2018
Jose Braz Brilhante – Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE mariluz
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 032, DE 09 DE ABRIL DE 2018.
Designa o Gestor Municipal de Convênios com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento – SEAB, e dá 
outras providências;
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar, Rogério de Araujo Cardoso, CPF/MF sob nº 053.668.199-62, para atuar como Gestor Municipal de 
Convênios com a Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento – SEAB, com as seguintes atribuições:
a)	 Execução do cumprimento de metas pactuadas com a SEAB;
b)	 Controle de aplicação de recursos;
c) Encaminhamento da prestação de contas das Transferências Voluntárias Estaduais ao Tribunal de Contas;
Art. 2º. Os trabalhos desenvolvidos pelo Gestor, serão considerados de relevância, porém sem ônus ao Município.
Art. 3º. Revogar a portaria nº 056, de 22 de março de 2013.
Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 09 de abril de 2018.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 020/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E INTEGRANTES DA MICRO REGIÃO DE 
UMUARAMA (IBGE), ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO.
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama, definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística -IBGE em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA: 23 de abril de 2018
HORÁRIO: 09:00 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de poda, retirada e transporte dos galhos de arvores 
contaminados com o “Struthantus flexicaulis” vulgarmente conhecida como “erva de passarinho”, com caminhão 
equipado com cesto aéreo, em ruas e avenidas da sede do Munícipio, além das demais especificações contidas no 
termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 9.682,00 (nove mil seiscentos e oitenta e dois reais).
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL.
FORMA DE APURAÇÃO: POR LOTE
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme Determinado pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.
DO INICIO DOS TRABALHOS: Em até 10 (dez) dias após assinatura do contrato de Empreitada.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias após a conclusão dos serviços mediante emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) sob 
pena de desclassificação, através do programa próprio fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal 
Transparência do Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão ser prestadas 
pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO nº 021/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2018
PREGÃO PRESENCIAL COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA AS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E INTEGRANTES DA MICRO REGIÃO DE 
UMUARAMA (IBGE), ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO.
A Prefeitura Municipal de Mariluz-Pr. torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial com participação exclusiva de MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte locais e integrantes da micro região de Umuarama, definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística -IBGE em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/ 02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 sob as seguintes condições:
DATA DA ABERTURA:23 de abril de 2018
HORÁRIO: 10:30 horas, local: sala de Licitações.
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e instalação de materiais de alarme conforme 
especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital.
PREÇO MÁXIMO: R$ 14.218,00 (quatorze mil duzentos e dezoito reais).
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: Global
FORMA DE APURAÇÃO: Por Lote
DA ENTREGA DOS MATGERIAIS E INTALAÇÃO: em até 10 (dez) dias após assinatura do Contrato
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 dias após a conclusão dos serviços mediante emissão da nota fiscal.
* As propostas deverão ser apresentadas por meio impresso e também em mídia digital (Pen drive ou CD) sob 
pena de desclassificação, através do programa próprio fornecido em conjunto com o edital, a ser retirado no Portal 
Transparência do Município no endereço: http://mariluz.pr.gov.br/ aba licitações, Informações poderão ser prestadas 
pelo fone (44) 3534-8000 com Edson Torres
*Não havendo a participação de empresas não enquadradas como Microempresas, Empresas de pequeno porte 
e Microempreendedor Individual, nos termos do inciso II do art. 49 da Lei 123/06, fica facultada a participação no 
certame, de empresas não enquadradas nessas categorias.
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira
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MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 337/2018
Nomeia a Comissão de avaliação e análise de amostras de
Itens do Pregão Presencial nº 13/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Comissão de avaliação e análise de amostras de itens objeto do Pregão Presencial nº 13/2018 do 
Município de Pérola.
Art. 2º - A Comissão será formada por 03 (três) membros servidores pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer do Município, conforme segue abaixo:
                                        MARIA SONIA CELINI
                                        Matrícula nº 1757-4 - Secretária Municipal de Educação.
                                        DÉBORA BUOSI ANTUNES AZEDO
                                        Matrícula nº 2178-4 - Nutricionista.       
                                        ROBSON LACERDA FERRARI
                                        Matrícula nº 2167-9 - Chefe da Divisão de Cultura.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 079/2018
Declara Deserto o Certame Licitatório referente ao Pregão nº 12/2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado deserto o certame licitatório, referente ao Pregão nº 12/2018, que tem por objeto o Registro de 
Preços para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de medicamentos manipulados para Secretaria 
Municipal de Saúde, para distribuição aos pacientes atendidos no Município de Pérola.
Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar as providências cabíveis para que proceda 
à repetição do certame.
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 081/2018
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 03/2018-(PMP), dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 03/2018-(PMP), que tem por 
objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada global para instalação de luminárias de Led na Praça 
Nello Mazini, localizada na Avenida Dona Pérola Byington no Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA-EPP.	 85.394,15
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 080/2018
Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública nº 01/2018-(PMP), dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Concorrência Pública nº 01/2018-(PMP), que tem 
por objeto a contratação de empresa sob-regime de empreitada global objetivando a Execução de Pavimentação 
Asfáltica em Rodovia Rural, ligando o perímetro urbano até a Vila Rural do Município de Pérola, com recursos 
provenientes do Convênio nº 064/2017-SEIL, firmado por intermédio da Secretaria de Infraestrutura e Logística-SEIL 
com interveniência do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná-DER/PR e o Município de Pérola, 
Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada no 
referido processo:
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA	 VALOR TOTAL R$
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - EPP	 1.845.000,00
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 323/2018
Conceder Férias ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor THIAGO HENRIQUE BETINELLI, brasileiro, portador do CPF nº 049.715.989-95, 
ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de 
Férias, referente ao período aquisitivo de (2017/2018), a partir de 07/05/2018 a 05/06/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 324/2018
Conceder Férias a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PAULA PATRICIA COTRIN DA SILVA, brasileira, portadora do CPF nº 027.196.989-03, 
ocupando o cargo de Dentista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30(trinta) dias de Férias, referente ao período 
aquisitivo de (2017/2018), a partir de 02/05/2018 a 31/05/2018. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 325/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora MARTA MARIA VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.238.358-9-SESP/PR, e do CPF nº 639.348.929-49, ocupando o cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, do Padrão-G para Padrão-H, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 326/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor MAURO JOSE HENRIQUE, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 4.212.554-7-SESP/PR, e do CPF nº 587.583.569--91, ocupando o cargo de Operador de Maquinas, lotado na 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-L para Padrão-M, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 327/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora NEIDE BARROS, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
4.212.837-6-SESP/PR, e do CPF nº 747.176.859-20, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-L para Padrão-M, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 328/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor NIVALDO APARECIDO CERANTOLA, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 3.513.440-9-SESP/PR, e do CPF nº 512.991.789-87, ocupando o cargo de Auxiliar Administrativo 
I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 329/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor OSVALDO ALEXANDRE DE CAMPOS, portador da Cédula de 
Identidade sob o nº 4.493.842-1-SESP/PR, e do CPF nº 476.427.859-68, ocupando o cargo de Agente de Obras, 
lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-P para Padrão-Q, a partir de 01 
de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 330/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor OSVALDO SERGIO MAIA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.251.576-0-SESP/PR, e do CPF nº 700.488.009-53, ocupando o cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, do Padrão-N para Padrão-O, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 331/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor RENATO CEZAR DO LAGO ALBUQUERQUE, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 881.481-SESP/PR, e do CPF nº 324.098.349-49, ocupando o cargo de Dentista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-E para Padrão-F, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
 Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 332/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora ROBENIA COELHO, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
6.751.079-8-SESP/PR, e do CPF nº 906.112.419-00, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-J para Padrão-K, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 333/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ROBERTO ROMANIUK, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
4.321.681-3-SESP/PR, e do CPF nº 801.873.829-72, ocupando o cargo de Técnico Agrícola, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-K para Padrão-L, a partir de 01 de Abril de 
2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário..
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 334/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor SANTO GUIZILINI FILHO, portador da Cédula de Identidade sob o nº 
3.502.533-2-SESP/PR, e do CPF nº 570.562.509-04, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na 
Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, do Padrão-J para Padrão-K, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 335/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor SEBASTIÃO CORDEIRO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade 
sob o nº 1.701.140-SESP/PR, e do CPF nº 453.485.299-15, ocupando o cargo de Fiscal de Tributos, Obras e Posturas, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, do Padrão-K para Padrão-L, a partir de 01 de Abril de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 336/2018
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010 e suas 
alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor SERGIO MARIANO VIEIRA, portador da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.195.063-3-SESP/PR, e do CPF nº 502.333.359-00, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-O para Padrão-P, a partir de 01 de Abril 
de 2018(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário..
Pérola/Paraná, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO N° 82 de 09 de abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 2515 de 05 de abril de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 1.004.580,00 (um milhão, quatro mil e quinhentos e oitenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 824)       R$ 512.880,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 843)           R$ 245.850,00
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 844)               R$ 245.850,00
TOTAL				                                             R$ 1.004.580,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
824  – Convênio 837726/2016 – Pavimentação de Vias Urbanas             R$ 512.880,00
843  – Convênio 845345/2017 – Pavimentação de Vias Urbanas            R$ 245.850,00
844  – Convênio 845327/2017 – Pavimentação de Vias Urbanas      R$ 245.850,00
TOTAL				                                             R$ 1.004.580,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO N° 83, de 09 de abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por provável Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 2516 de 05 de abril de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de até 
R$ 255.740,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e setecentos e quarenta reais) por provável Excesso de Arrecadação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 06  S. M. DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.451.0006.3004 Recapeamento Asfáltico
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 845)               R$ 255.740,00
TOTAL				                                                R$ 255.740,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
845  – Convênio 846392/2017 – Recapeamento de Vias Urbanas                                                   R$ 255.740,00
TOTAL				                                                R$ 255.740,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO N° 84, de 09 de abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por provável Excesso de Arrecadação para 2018, incluir nos anexos 
do cronograma de desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018  e no Plano 
Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 2517 de 05 de abril de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
1.610.612,50 (um milhão, seiscentos e dez mil, seiscentos e doze reais e cinqüenta centavos) por provável Excesso 
de Arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3025 Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 846)                                                                                       R$ 350.000,00
Órgão...............: 07  SEC. M. EDUCAÇÃO , CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3026 Melhorias no Complexo Esportivo Municipal
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 847)                                                                                       R$ 434.362,50
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
23.695.0013.3172 Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 828)                                                                                       R$ 292.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
22.661.0013.3171 Construção de um barracão industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 829)                                                                                       R$ 290.000,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC.,PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3173 Recuperação de Estradas Vicinais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 826)                                                                                       R$ 243.750,00
TOTAL				                                      R$ 1.610.612,50
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do provável Excesso de 
Arrecadação da seguinte fonte de recurso: 
846 – Convênio 855203/2017 – Construção de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS      R$ 350.000,00
847 – Convênio 863637/2017 – Melhorias no Complexo Esportivo Municipal                                           R$ 434.362,50
828 – Convênio 835784/2016 – Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística                                              R$ 292.500,00
829 – Convênio 835834/2016 –Construção de um barracão industrial                                                       R$ 290.000,00
826 – Convênio 842315/2016 –  Recuperação de Estradas Vicinais                                                             R$ 243.750,00
TOTAL				                                      R$ 1.610.612,50
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº  85, de 09 abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 2518 de 05 de abril de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
22.250,00 (vinte e dois mil, duzentos e cinqüenta reais) por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.3025 Construção de Centro de Referência de Assistência Social - CRAS
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 1.750,00
Órgão...............: 07  SEC. M. EDUCAÇÃO , CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.3026 Melhorias no Complexo Esportivo Municipal  
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 4.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
23.695.0013.3172 Apoio a Projeto de Infraestrutura Turística
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 7.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
22.661.0013.3171 Construção de um barracão industrial
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 7.500,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC.,PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agric., Pecuária e Meio Ambiente
20.608.0014.3173 Recuperação de Estradas Vicinais
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  (FR 000)                                                                                           R$ 1.000,00
TOTAL	 R$ 22.250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                     R$ 1.750,00
Órgão...............: 07  SEC. M. EDUCAÇÃO , CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.03 Esporte e Lazer
27.812.0009.2016 Manutenção do Esporte  
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                                                                       R$ 4.500,00
Órgão...............: 10  S. M. DESENV. ECONÔMICO, TRAB. E TURISMO
Unidade Orçamentária: 10.01 Depto Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo
11.334.0013.2045 Manutenção do Departamento de  Indústria, Comércio, Trabalho e Turismo 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)       R$ 7.500,00
Órgão...............: 05  SEC. MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de  Fazenda e Administração Financeira 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  (FR 000)      R$ 7.500,00
Órgão...............: 11 S. M. DE AGRIC.,PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Unidade Orçamentária: 11.01 Depto  Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2047 Manutenção do Departamento da Agricultura e Pecuária
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  (FR 000)                                                     R$ 1.000,00
TOTAL						           R$ 22.250,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
DECRETO N° 86, de 09 de Abril de 2018.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Excesso de arrecadação para 2018, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, nas Diretrizes Orçamentárias para 2018 e no Plano Plurianual de 2018-2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei Municipal nº 2514 de 05 de abril de 2018, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por 
Excesso de arrecadação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  06    S M DE URBANISMO, OBRAS E SERV. PÚBLICOS                                                      
Unidade Orçamentária: 06.01 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários                                                                
15.451.0006.3.002 Pavimentação Asfáltica em Ruas e Estradas do Município 
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 805)                                                               R$ 250,00
TOTAL  	               	   	          	           R$ 250,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Excesso de arrecadação 
da seguinte fonte de recurso:
805 – Pav. Conv. 19.23.2013.0091 Contrato 1919/0235-5 Av. Rio Branco                                         R$ 250,00
TOTAL  	               	   	                                           R$ 250,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 09 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
DECRETO N. 034/2018
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o disposto no artigo 103, Parágrafo 3º da Lei Orgânica n. 01/90, que faculta a permissão de uso de bem 
público, a título precário, por ato unilateral do Chefe do Executivo através de decreto;
Considerando o requerimento formulado pela Senhora Creonice Paulo (protocolo n. 146/2018 de 27/3/2018, pessoa 
jurídica, Micro empreendedor Individual – MEI, inscrita no CNPJ n. 30.032.355/0001-23, requerendo a concessão de 
uso de espaço público, autorização para instalação e funcionamento de uma Barraca para venda de churros com área 
aproximada de 30.002 (tinta metros quadrados), localizado no canteiro entre a Rua Manoel de Moraes, esquina com 
a Avenida Roque Gonzales (frente à Secretária de Educação);
Considerando que a atividade pretendida pela Requerente fomentará receitas para o Município além de que gerará 
melhoras no comércio local, atendendo, assim, o interesse público e o interesse da população;
DECRETA:
Art. 1º. A presente permissão de uso é outorgada, a título PRECÁRIO E GRATUITO, pelo prazo de 1 ano, renovável 
para igual período, a critério da Administração, devendo a Requerente, realizar todos os procedimentos necessários a 
sua utilização, bem como, adequar-se a legislação vigente; 
Art. 2º. Fica autorizado ao permissionário a executar construção e melhorias no estabelecimento, bem como, 
providenciar a ligação de Energia Elétrica e de Água, cujas despesas ocorrerão por conta do permissionário, todavia, 
sem que lhe seja devida qualquer indenização ao término da permissão de uso;
Art. 3º. É permitido ao Município outorgante revogar a qualquer momento a presente permissão de uso, mediante 
notificação prévia de 30 dias de antecedência.   
Xambrê, 5 de abril de 2018. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 11/2018. 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador ELSON FERREIRA BARROS, a se 
deslocar em viagem para a cidade de Curitiba, nos dias 08, 09 e 10 do 
mês de abril do corrente ano de 2018, com a utilização de transporte 
rodoviário comercial, onde participará de reuniões em Secretarias de 
Estados e Assembléia Legislativa.   
 
Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 06 
de abril de 2018. 
 
 
 
 
     
 

 
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM         ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-         -2° SECRETÁRIO- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 12/2018. 
 
  
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS ao Servidor Público Municipal MILTON 
ADRIANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 069.473.369-53 e RG sob o 
nº693.735-7 SSP-PR por um período de 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/08/2016 a 

01/08/2017. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 09 
de abril de 2018. 
 
 
 
     
 
 

   
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 12/2018. 
 
  
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS ao Servidor Público Municipal MILTON 
ADRIANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 069.473.369-53 e RG sob o 
nº693.735-7 SSP-PR por um período de 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/08/2016 a 

01/08/2017. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 09 
de abril de 2018. 
 
 
 
     
 
 

   
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 
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CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

  
PORTARIA Nº. 12/2018. 
 
  
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS ao Servidor Público Municipal MILTON 
ADRIANO DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n° 069.473.369-53 e RG sob o 
nº693.735-7 SSP-PR por um período de 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/08/2016 a 

01/08/2017. 

Art. Segundo- A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se.  

Registre-se.  

Cumpra-se. 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 09 
de abril de 2018. 
 
 
 
     
 
 

   
ADRIANO CARDOSO DA SILVA                            JOSÉ UILSON DA CUNHA 
     -PRESIDENTE-           -VICE-PRESIDENTE- 
 
 
 
 
 
 
OSNIR TRENTIM            ARTUR FERRAZ VIANA 
-1° SECRETÁRIO-        -2° SECRETÁRIO- 
 
    
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
-PORTARIA 039/2018-
Súmula: Concede aposentaria a servidor Municipal.
O Prefeito Waldemar dos Santos Ribeiro Filho, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) IZABEL 
VECHIATO BORDIN.
RESOLVE CONCEDER:
 Art. 1º Fica concedida a Srª. IZABEL VECHIATO BORDIN, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal de Xambrê, 
ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR, portador (a) do RG nº 4.251.233-8, e inscrito (a) no CPF/MF sob o 
nº 031.347.489-32, Aposentadoria Voluntária por Idade e Contribuição, com proventos (mensais e Integrais), com 
paridade, com fundamento no art. 6º da EC 41/03 Voluntária por Idade e Contribuição e nos Art. 17 da Lei municipal 
1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 1.538/2002, a partir de 10 de abril de 2018.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 2.719,75 (dois mil setecentos e 
dezenove reais e setenta e cinco centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 09 de abril de 2018
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº 069/2018
SÚMULA: Dispõe sobre a revogação de portarias de ampliação de Carga Horária dos 
servidores efetivos municipais, dando outras providencias.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia - Estado do Paraná, em razão de contenção de 
despesas administrativas com gastos de pessoal, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º – Revogar a partir de 10 de abril de 2018, as portarias de Ampliação de 
Carga Horária dos servidores públicos municipais, com exceção ao cargo efetivo de 
Advogado.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,  convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de abril 
de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná   
PORTARIA Nº132/2018.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão nº11/2.018 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação sobre propostas apresentadas na Tomada de Preços nº 11/2018, que 
trata da contratação de empresa para confecção de uniformes esportivos, para a 
Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes do Município de Perobal, tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo: 
VENCEDORES	 VALOR TOTAL (R$)
J. C. QUINHONE ATACADISTA	 21.000,00
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor o objeto do respectivo certame 
licitatório.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de abril 
de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 123/2018
Altera o percentual de adicional por tempo de serviço.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do 
Professor abaixo relacionado, passando de 13% (treze por cento) para 14% (quatorze 
por cento), a partir de 01 de abril de 2018.
Nº.	 NOME	 RG:
01	 Agnaldo da Silva Souza	 6.741.017-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 124/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço 
a Servidora Pública Municipal abaixo relacionada, a partir de 09 de abril de 2018 
como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Ana Paula de Oliveira Cirino	 6.008.326-6	 57	 58
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 125/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço 
ao Servidor Público Municipal abaixo relacionado, a partir de 04 de abril de 2018 
como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Luiz Gustavo Piagentini Zorati	 9.419.686-8	 46	 47
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 126/2018
CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25, inciso II alínea “h” da Lei Complementar 
090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos, por ter concluído cursos 
na área de atuação ao Servidor abaixo relacionado, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Controlador Interno, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotado no Gabinete do Prefeito, a partir de 16 de março de 2018 como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Marcio Roberto Ferris	 4.492.854-0	 95	 101
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 127/2018
Altera o Percentual de Adicional por Tempo de Serviço
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR O PERCENTUAL DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO do 
Professor abaixo relacionado passando de 6% (seis por cento), para 7% (sete por 
cento), a partir de 01 de abril de 2018.
Nº.	 NOME	 RG
01	 ROZIANE MENDES SETE	 6.929.246-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 128/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidores.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com base no Art. 25. Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 
18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDE Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço, aos 
Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, a partir de 01 de abril de 2018 
como segue: 
NOME	 RG	 De Nível 	 Para Nível 
Eunice Aparecida Marcelino da Silva	 5.145.035-3	 04	 05
Marta de Jesus da Silva	 09.692.810-7	 04	 05
Nedina Aparecida da Silva	 5.089.349-9	 03	 04
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 129/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
MIGUEL ARCANJO DIAS, portador da Cédula de Identidade Nº. 20.542.911 SSP/
SP, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de 
Agricultura, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
no período de 02.04.2018 a 04.04.2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 130/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
TANIA CRISTINA DE PAIVA MORIS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
8.865.303-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 02/04/2018 a 
05/04/2018, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 131/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
JOSIANE REZENDE TRETTEL, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.346.266-5 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 03/04/2018 a 05/04/2018, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná  
ERRATA N. º1 DE EDITAL DE PREGÃO Nº012/2018-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público as alteração no item, 
XIV.  Dos Recursos Orçamentários;  ANEXO I; do Edital de Pregão nº12/2018-PMP, 
publicado no diário oficial do município em28/03/2017, conforme abaixo:
Onde se lê: 
1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$152.057,95 (cento e cinqüenta e dois 
mil e cinqüenta e sete reais e noventa e cinco centavos ), para a presente licitação.
Passa-se a ser:
1 - Fica estipulado o preço global máximo de R$ 169.337,95 (cento e sessenta e 
nove reais e trezentos e trinta e sete reais e noventa e cinco reais), para a presente 
licitação.
Onde se lê:
Lote	 Item	 Cód	 Descrição do Produto	 Quant	
Unid	 Pç Máx Unit	 Pç Máx Total
1	 5	 9063	 Álcool Gel 70%, em gel, anti-séptico 
para higiene, inodoro, embalagem de 5 litros. Conter todas as informações necessárias 
no rotulo como: modo de usar, validade, composição química, advertências e registro 
no MS. Validade mínima de 02 meses a partir da data de entrega;	 400,0	
UN	 6,70	 2.680,00
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 152.057,95
Passa-se a lê:
Lote	 Item	 Cód	 Descrição do Produto	 Quant	
Unid	 Pç Máx Unit	 Pç Máx Total
1	 5	 9063	 Álcool Gel 70%, em gel, anti-séptico 
para higiene, inodoro, embalagem de 5 litros. Conter todas as informações necessárias 
no rotulo como: modo de usar, validade, composição química, advertências e registro 
no MS. Validade mínima de 02 meses a partir da data de entrega;	 400,0	
UN	 49,90	 19.690,00
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 169.337,95
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
processamento do pregão será prorrogada para o dia 23/04/2018, no mesmo 
endereço às 09:00 horas. 
Perobal, 09 de abril de 2018.
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná   
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº142/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DEPOS. DE MAT. DE CONSTRUÇÃO E AUTO PECA PEROBAL.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 14 de abril de 2019.    
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 09/04/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº143/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIMA E BARBIERI LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 14 de abril de 2019.   
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 09/04/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº144/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUMIX COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do 
presente contrato, encerrando-se em 14 de abril de 2019.    
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 09/04/2018.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº178/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIMA E BARBIERI LTDA.
Cláusula Primeira: Fica aditado na Clausula Terceira do presente contrato o acréscimo 
no valor de R$10.499,25 (dez mil quatrocentos e noventa e nove reais e vinte e cinco 
centavos), correspondendo ao acréscimo nos quantitativos a serem consumidos.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 09/04/2018.

MUNICIPio DE PÉROLA
Estado do Paraná  
CONVITE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA E A CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO 
PARANÁ, TÊM A HONRA DE CONVIDAR AS AUTORIDADES LOCAIS, ENTIDADES 
DE CLASSE E A POPULAÇÃO EM GERAL, PARA PARTICIPAREM DA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, COM O OBJETIVO DE DISCUTIR O PROJETO DE LEI QUE TRATA 
SOBRE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO, PARA  O EXERCÍCIO FINANCEIRO 
DE 2019, A SER REALIZADA NO PRÓXIMO DIA 10 DE ABRIL DE 2018, AS 9h00m 
NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL.
PÉROLA, 05 DE ABRIL DE 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito 
LINDOLFO BAZOTI FILHO
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 9/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 35/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 9/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
ÁREA DE OFICINAS PARA EFETUAR OS SERVIÇOS DE MONITOR DE VIOLÃO, 
TECLADO, CAPOEIRA, DANÇA, CURSO DE COSTURA E ARTESANATOS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E INSDUSTRIA E COMÉRCIO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 10/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 36/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação 
nº 10/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA 
JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE FANFARRA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROJETO SOCIAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 11/2018
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 37/2018, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 025/2018 de 16 de Janeiro de 2018, sobre o Processo de Licitação nº 
11/2018, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECREAÇÃO ESPORTIVA, INTERPLRETE 
DE LIBRAS, TUTORIA PARA CURSOS TÉCNICOS PROFISSIONALIZANTES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PROJETO SOCIAL DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
ASSOCIAÇÃO VILAS BOAS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/04/18
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE Terra Roxa
Estado do Paraná   
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 33/2018, MODALIDADE: PREGÃO Nº 19/2018
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada 
através da Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da 
licitação, objeto do Processo Licitatório 33/2018, Modalidade: PREGÃO Nº 19/2018, 
os participantes:
Vencedores
Nome	 Itens
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP	 21, 33, 51, 57
R$15.172,00 (quinze mil e cento e setenta e dois reais)
V. L.FURTUOZO COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME	 66
R$7.487,84 (sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)
REINALDO JOSE BOLANHO - ME	 8, 9, 11, 20, 22, 24, 29, 32, 36, 58, 65
R$64.458,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais)
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME	 1, 2, 12, 16, 17, 23, 25, 31, 35, 40, 41, 
42, 48, 49, 50, 52, 56, 62, 67
R$103.192,00 (cento e três mil e cento e noventa e dois reais)
CV TYRES EIRELI ME	 3, 4, 5, 6, 7, 10, 13, 14, 15, 19, 26, 27, 28, 30, 34, 37, 
38, 39, 43, 44, 45, 46, 47, 53, 54, 55, 59, 60, 61, 63, 64
R$541.568,00 (quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e sessenta e oito reais)
Terra Roxa, 09 de Abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Terra Roxa
Estado do Paraná   
AVISO DE ALTERAÇÃO DO EDITAL E 
DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 021/2018
COMUNICAMOS que houve alteração no Edital no Item 9 e na data de abertura do 
Pregão Presencial nº 021/2018, cujo objeto é: AQUISIÇÃO, EVENTUAL E FUTURA 
DE MATERIAIS HOSPITALARES PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, DESTE 
MUNICÍPIO. Nova data de sessão pública: 25 de Abril de 2018, às 09:00 (nove) horas 
(horário de Brasília). O edital completo poderá ser obtido na internet no sítio www.
terraroxa.atende.net. Maiores informações poderão ser solicitadas no telefone (44) 
3645 1122, ramal 222 em dias úteis das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 as 17:00 
horas.
Terra Roxa-PR, 09 de Abril de 2018.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE Terra Roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11390/2018					   
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1545/2018 em 09/04/2018, devidamente 
instruído e tramitado;					   
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Sr. José Roque da Silva, ocupante do cargo de 
Operador de Máquinas, matrícula 30325, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, licença para tratamento de assuntos particulares a partir de 11/04/2018 a 
09/04/2020, de acordo com o artigo 124 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 09 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Terra Roxa
Estado do Paraná
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 19/2018
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro 
oficial nomeado pela Portaria nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO 
da licitação na modalidade Pregão nº 19/2018, Processo Administrativo nº 33/2018, 
que tem por objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS E CÂMARAS DE AR, PARA OS 
VEÍCULOS E MAQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, o qual 
teve como vencedoras as Empresas:
Vencedores
Nome	 Itens
JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - EPP	 21, 33, 51, 57
R$15.172,00 (quinze mil e cento e setenta e dois reais)
V. L.FURTUOZO COMERCIO DE PNEUS LTDA - ME	 66
R$7.487,84 (sete mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos)
REINALDO JOSE BOLANHO - ME	 8, 9, 11, 20, 22, 24, 29, 32, 36, 58, 65
R$64.458,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais)
AS3 AUTOMOTIVA LTDA - ME	 1, 2, 12, 16, 17, 23, 25, 31, 35, 40, 41, 
42, 48, 49, 50, 52, 56, 62, 67
R$103.192,00 (cento e três mil e cento e noventa e dois reais)
CV TYRES EIRELI ME	 3, 4, 5, 6, 7, 10, 13, 14, 15, 19, 26, 27, 28, 30, 34, 37, 
38, 39, 43, 44, 45, 46, 47, 53, 54, 55, 59, 60, 61, 63, 64
R$541.568,00 (quinhentos e quarenta e um mil e quinhentos e sessenta e oito reais)
Terra Roxa, 29 de março de 2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 029/2018
INEXIGIBILIDADE			   Nº 001/2018
TERMO DE FOMENTO	  	 Nº 001/2018
OBJETO: ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE PESSOAS COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS.
MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ORGANIZAÇÃO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPECIONAIS DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31/12/2018)
VALOR: R$-50.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 03 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 019/2018
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 015/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 038/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, LOCALIZADA 
NO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE, EM TUNEIRAS DO OESTE, PARA 
FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, 
DIESEL S500 E ETANOL) PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS 
DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO POSTO MUNDO NOVO LTDA - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (09/04/2018 A 08/04/2019)
VALOR: R$-303.880,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 020/2018
TOMADA DE PREÇOS		  Nº 004/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 037/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO 
DA OBRA REFERENTE A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO ESPAÇO EDUCATIVO 
URBANO II (6 SALAS DE AULA) – FNDE, LOCALIZADO NO DISTRITO DO 
MARABÁ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (09/04/2018 A 08/04/2019)
VALOR: R$-438.955,06
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 09 de abril de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 036/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 76.659.507/0001-13, com estabelecimento à Av. Paraná, 137, Zona 
01, na cidade de Cianorte-Pr, representada neste ato por Nelson Agostinho Casotti, 
brasileiro, casado, empresario, portador(a) da CI/RG nº 1.349.833-4/SSP-PR, e 
inscrito(a) no CPF/MF nº 413.857.999-00, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 036/2017, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
017/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do CONTRATO Nº 036/2017, considerando a necessidade existente de 
manutenção das Secretarias Municipais, previsível para o pleno desenvolvimento das 
atividades da Administração Pública, bem como pela vantajosidade em permanecer 
com os preços contratados iniciamente.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/03/2018, fica 
prorrogado por 90 dias, findando em 18/06/2018.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
na Cláusula Quarta do CONTRATO Nº 036/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
TINELLI – LIVRARIA E PAPELARIA LTDA.
Nelson Agostinho Casotti
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 037/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e 
por outro lado à empresa EDSON FURLAN - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
82.527.656/0001-21, com estabelecimento à Av. Rio de Janeiro, 27, Centro, na cidade 
de Tuneiras do Oeste-Pr, representada neste ato por Edson Furlan, brasileiro, casado, 
empresário, portador(a) da CI/RG nº 3.630.167-8/SSP-PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 
527.145.949-72, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado 
o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 037/2017, oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017), com as 
seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do CONTRATO Nº 037/2017, considerando a necessidade existente de 
manutenção das Secretarias Municipais, previsível para o pleno desenvolvimento das 
atividades da Administração Pública, bem como pela vantajosidade em permanecer 
com os preços contratados iniciamente.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/03/2018, fica 
prorrogado por 90 dias, findando em 18/06/2018.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
na Cláusula Quarta do CONTRATO Nº 037/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
EDSON FURLAN - EPP
Edson Furlan
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 040/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, 
Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-
13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por 
outro lado à empresa RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.205.792/0001-05, com estabelecimento à Av. Paraná, 5355, Zona III, na 
cidade de Umuarama-Pr, representada neste ato por Leni de Souza Oliveira Canever, 
brasileira, casada, empresária, portador(a) da CI/RG nº 6.118.761-8/SSP-PR, e 
inscrito(a) no CPF/MF nº 634.553.589-34, doravante denominada CONTRATADA, tem 
entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 040/2017, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
017/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do CONTRATO Nº 040/2017, considerando a necessidade existente de 
manutenção das Secretarias Municipais, previsível para o pleno desenvolvimento das 
atividades da Administração Pública, bem como pela vantajosidade em permanecer 
com os preços contratados iniciamente.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/03/2018, fica 
prorrogado por 90 dias, findando em 18/06/2018.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base 
na Cláusula Quarta do CONTRATO Nº 040/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA. - ME
Leni de Souza Oliveira Canever
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. 
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

MUNICÍPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná   
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018-PMP.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que 
fará realizar às 14:00 horas do dia 11 de maio de 2018, na sede da 
Prefeitura Municipal sito na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800 em 
Pérola, Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e sem reajuste da(s) 
seguinte(s) obra(s);
Local do Objeto: Ruas da Sede Municipal
Objeto: Recape em CBUQ
Quantidade de Unidade de medida: 4.355,02m2
Prazo de Execução (dias); 90
A pasta técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ou solicitada através do e-mail compras@perola.
pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão 
ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 
acima mencionado – Telefone (44) 3636-8300.
Pérola/PR, 09 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 038/2017
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa FONDAZZI & NICKUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 01.668.793/0001-84, com estabelecimento à Av. Brasil, 2268, Zona 03, na cidade de Maringa-Pr, representada 
neste ato por Luiz Fondazzi, brasileiro, casado, empresário, portador(a) da CI/RG nº 923.933-2/SSP-PR, e inscrito(a) 
no CPF/MF nº 057.963.859-68, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 038/2017, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 017/2017), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1	 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO Nº 
038/2017, considerando a necessidade existente de manutenção das Secretarias Municipais, previsível para o pleno 
desenvolvimento das atividades da Administração Pública, bem como pela vantajosidade em permanecer com os 
preços contratados iniciamente.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo de vigência e execução contratual que findaria em 19/03/2018, fica prorrogado por 90 dias, findando em 
18/06/2018.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Cláusula Quarta do 
CONTRATO Nº 038/2017, e no art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 19 de março de 2018.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal	
FONDAZZI & NICKUS LTDA
Luiz Fondazzi
Representante Legal
Contratante	 Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________	 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio	 Nome: Aline Cristina Valerio
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR		 R.G.  : 9.546.342-8 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
EDITAL Nº 008/2018 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO N.º 002/2018
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado Público nº 002/2018, que objetiva a contratação temporária de 03 (Três) Agentes de Endemias.
Os candidatos convocados terão o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, para apresentarem os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo e demais documentações conforme itens 6, 11,12 
e 13 do Edital de abertura nº 002/2018 para suas contratações.
Nº DE INSCRIÇÃO	 NOME COMPLETO	 DATA DE NASCIMENTO	 RG:	 ESCOLARIDADE	 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL	 EXPERIENCIA PROFISSIONAL	 NOTA	 CLASSIFICAÇÃO
14	 SARAH GREGORIO DOS SANTOS 	 06/05/1992	 9.503.911-1	 20	 30	 40	 90	 1º
05	 LUCILENE SEVERINO DO NASCIMENTO 	 11/04/1977	 6.411.196-5	 20	 25	 40	 85	 2º
16 	 VALDELICE VIEIRA PINTO DE ALMEIDA 	 29/12/1977	 8.224.822-6	 20	 0	 20	 40	 3º
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
Xambrê, 09 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
EDITAL Nº 009/2018 CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO N.º 001/2018
O Prefeito de Xambrê, no uso de suas atribuições legais, publica a CONVOCAÇÃO do candidato abaixo aprovado no Processo Seletivo Simplificado Público nº 001/2018.
Os candidatos convocados terão o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação deste Edital, para apresentarem os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo e demais documentações conforme itens 6, 11,12 
e 13 do Edital de abertura nº 001/2018 para suas contratações.
Nº de inscrição	 Nome completo	 Data de nascimento	 R.G.	 Aperfeiçoamento profissional	 Tempo de serviço	 Nota	 Classificação
16	 KAROLINE MENEHETI ANGELOTTI	 29/04/1993	 12.875.162-9	 25	 0	 25	 7º
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais. 
Xambrê, 09 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xambrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 040/2018
Prorrogar Licença a Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
Prorrogar: A pedido a servidora Srª. ROSILEI CAMPANARO RIBEIRO, portadora do RG sob nº 8.494.724-5, ocupante 
do cargo Efetivo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE Licença por motivo de doença em pessoa da família, 
conforme preconiza o Estatuto dos Servidores do Município Lei nº. 509/71 Art. 135, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir de 28/03/2018. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 09 de abril de 2018.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 04/2018 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 

para conhecimento a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, 
encontra-se aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por 
Item, para o seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo automotivo ano 2018/modelo 2018, zero 
quilômetros, tipo Sedan Médio, conforme descrição e características constantes do Anexo I 
– Termo de Referência Geral do Edital. 

 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM: Para efeito de seleção da proposta será 

considerado o menor preço por item o qual incidirão os lances em ordem decrescente. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial 04/2018, será realizada no 

Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
20/04/2018, com início do Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances 
Públicos Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

 
É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 

Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, 
Cassia Patricia Missorelli Perez Ungaro e Fabiano Maziero Lacotiz, todos nomeados 
pela Portaria nº 9/2018, de 23 de janeiro de 2018. 

 
NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de 
junho de 2017, Lei Complementar Federal nº 123/06, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

 
 
O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados cópias 
de seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao Sr. 
Pregoeiro, na Câmara Municipal de Umuarama/PR., em dias úteis, nos horários das 8h30m 
às 11h30m e 13h30m às 17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 3764 ou, pelo 
endereço eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
Umuarama, 09 de abril de 2018. 

 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE  ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  PREGOEIRO 
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RESUMO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 04/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO 04/2018 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 04/2018. 
PROCESSO LICITATÓRIO nº 04/2018 
DATA DA REALIZAÇÃO: 20/04/2018 
HORÁRIO: Credenciamento 9h30m / inicio da Fase de Lances às 10h. 
LOCAL: Câmara Municipal de Umuarama - Paraná 
 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com SEDE na Avenida Rio Branco, nº 3580, Centro Cívico, cidade de Umuarama–PR, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 77.646.438/0001-76, torna pública a realização de Procedimento de 
Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto 
a aquisição de 01 (um) veículo automotivo ano 2018/modelo 2018, zero quilômetro, tipo Sedan 
Médio, conforme descrição e características constantes do Anexo I – Termo de Referência Geral 
deste Edital. 

1.2. NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho 
de 2017, Lei Complementar Federal nº 123/06, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

1.3. É Pregoeiro desta Câmara Municipal de Umuarama/PR, o Servidor Público 
Efetivo Sr. Rogério Siqueira Pinheiro, tendo por equipe de apoio os Servidores Efetivos, Cassia 
Patricia Missorelli Perez Ungaro e Fabiano Maziero Lacotiz, todos nomeados pela Portaria 
nº 09/2018, de 23 de janeiro de 2018. 

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e seus anexos. 

1.5. O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será realizado no 
Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, em sessão pública 
de processamento do Pregão Presencial 04/2018, após o credenciamento dos interessados, na 
forma legal e disposta neste Edital. 

1.6. A sessão de processamento do Pregão Presencial 04/2018, será realizada no 
Plenário Germano Norberto Rudner da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no dia 
20/04/2018, com início do Credenciamento às 9h30min e início da Fase de Lances Públicos 
Presenciais às 10h do mesmo dia, sob a condução do Sr. Pregoeiro. 

1.7. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus anexos, somente serão 
prestados e considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro, em até 02 (dois) dias 
úteis anteriores a data fixada para a Sessão Pública de realização do Pregão, endereçados ao e-
mail: pregao@cmu.pr.gov.br., sendo de responsabilidade do solicitante certificar-se do 
recebimento do e-mail pelo Sr. Pregoeiro. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou 
esclarecimentos) serão disponibilizadas no site da Câmara Municipal de Umuarama/PR, no 
Portal da Transparência, link (http://187.87.218.214:7476/SysPortal/). 
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1.8. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados na Imprensa Oficial 
do Município de Umuarama (Jornal Umuarama Ilustrado) e disponibilizados no site da Câmara 
Municipal de Umuarama/PR, no Portal da Transparência, link 
(http://187.87.218.214:7476/SysPortal/).  
 

2 – DO OBJETO E DO PREÇO MÁXIMO 
2.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto a aquisição de 01 (um) veículo 

automotivo, ano 2018/modelo 2018, zero quilômetro, tipo Sedan Médio, conforme descrição e 
características constantes do Anexo I – Termo de Referência Geral deste Edital. 

2.2. Em caso de discordância entre as especificações de Instruções Normativas 
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e as especificações deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

2.3. O preço máximo do veículo pretendido neste certame está fixado em R$ 
73.720,00 (Setenta e três mil e setecentos e vinte reais), restando desclassificadas as 
propostas que apresentarem valores superiores a aquele. 

2.3.1. A competição se dará visando à obtenção do MENOR PREÇO por Item, 
que se constitui em 01 (um) veículo automotivo novo, ano 2018/modelo 2018, zero quilômetro, 
tipo Sedan Médio, conforme descrição e características constantes do Anexo I – Termo de 
Referência Geral deste Edital, sendo que o licitante deverá formular sua proposta respeitando o 
valor máximo, na forma estabelecida no item anterior e anexos do Edital, sem possibilidade de 
ultrapassá-lo sob pena de desclassificação. 

2.4. A dotação orçamentária a ser utilizada para custear as despesas 
decorrentes desta licitação será a 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e material permanente.  

 
3 – DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
3.1. O respectivo Edital estará à disposição no site da Câmara Municipal de 

Umuarama/PR., (http://www.cmu.pr.gov.br), podendo ser fornecidas aos interessados cópias de 
seu inteiro teor e anexos, via download ou através de solicitação dirigida ao Sr. Pregoeiro, na 
Câmara Municipal de Umuarama/PR., em dias úteis, nos horários das 8h30m às 11h30m e 
13h30m às 17h00m; via contato telefônico 44-3621-3750, ramal 3764 ou, pelo endereço 
eletrônico pregao@cmu.pr.gov.br. 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas cujo ramo 

de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos 
atos constitutivos, legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente e que atendam a 
todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, apresentando a documentação 
solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

4.2. Como requisito de participação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, 
no momento do credenciamento, declaração firmada por seu representante legal, de que está 
ciente e concorda com as condições previstas neste Edital e anexos, e que atende plenamente 
os requisitos de habilitação, bem como sua proposta está em conformidade com as exigências 
do instrumento convocatório. (Modelo do Anexo II) 

4.3. Caso o licitante queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS ou 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, previstos na Lei Complementar nº 123/06, a empresa, deverá 
comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através de declaração conforme 
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modelo do Anexo III e documentos mencionados no item 7.3. “a”, que deverão ser 
apresentados no ato do credenciamento fora de qualquer envelope. A não apresentação dos 
referidos documentos por ocasião do credenciamento importará na renúncia, pelo interessado, 
do tratamento consagrado pela Lei nº 123/2006. 

(...). 
 

5 – DA SESSÃO DO PREGÃO 
5.1. O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando à fase de credenciamento, 

conforme item 7 deste Edital. 
5.2. Encerrada a fase de credenciamento o Pregoeiro fará divulgação verbal dos 

participantes iniciando, na sequência, o recebimento dos envelopes contendo as “PROPOSTAS 
DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 

5.3. Aberto os envelopes contendo as propostas de preços, o Pregoeiro e sua 
equipe de apoio rubricarão as mesmas, bem como farão a conferência e análise quanto a suas 
conformidades em relação às exigências do Edital, para posterior rubrica dos representantes das 
licitantes. 

5.4. O Pregoeiro, para a conferência e análise da proposta apresentada e verificação 
de dados pertinentes à mesma, bem como, de outros documentos referentes ao presente 
Pregão, se valerá da Equipe de Apoio mencionada neste Edital. Ainda, poderá o Sr. Pregoeiro, 
para o fim constante neste item, solicitar auxílio de Servidores da Prefeitura Municipal de 
Umuarama e desta Câmara Municipal com formação e conhecimento pertinentes e/ou terceiro 
profissional habilitado, para assessorá-lo neste certame, visando a devida apreciação da melhor 
proposta para a Administração Pública e resguardar a devida concorrência entre os licitantes. 

5.5. Somente serão consideradas classificadas para a oferta de lances as propostas 
que tiverem em consonância com o item 9 deste edital e aprovadas pelo Sr. Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

5.6. Caso não se realize lance verbal será verificado a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o 
Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Proponente para que seja obtido melhor preço. 

5.7. Decorridas essas providências, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

5.8. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, Licitantes 
Credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes das demais Proponentes 
ficarão de posse da Administração que os devolverá após atendimento do objeto licitado ou os 
incinerará caso não sejam retirados no prazo de 30 (trinta) dias após o resultado final do 
Pregão. (...). 

 
Umuarama/Pr, 09 de abril de 2018. 

 
 
 

MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE  ROGÉRIO SIQUEIRA PINHEIRO 
Presidente     Pregoeiro 

TEREZA APARECIDA LEOPOLDINO MOREIRA DE CASTRO CPF/CNPJ:  08670074940
CADASTRO: 4013000 QUADRA:  0006 LOTE:  006A

ENDEREÇO: RUA ANTONIO EDUARDO GIOVANINI,  S/Nº CEP:  87504680

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /724 / 2018 

SEQUENCIA: 169

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0006, Lote: 006A,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  169  / 724 / 2018 

TEREZA APARECIDA LEOPOLDINO MOREIRA DE CASTRO CPF/CNPJ: 08670074940
ENDEREÇO: RUA ESTRADA JUVENAL - SITIO SÃO JORGE, Nº 2724 CEP.:   87500000 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

AGUINALDO CESARIO DOS SANTOS CPF/CNPJ:  83231013968
CADASTRO: 4009100 QUADRA:  0003 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA UIRAPURU,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /724 / 2018 

SEQUENCIA: 152

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0003, Lote: 007A,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  152  / 724 / 2018 

AGUINALDO CESARIO DOS SANTOS CPF/CNPJ: 83231013968
ENDEREÇO: RUA GUARATUBA, Nº 1505 CEP.:   87508148 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

TEREZINHA CAETANO CPF/CNPJ:  57095426953
CADASTRO: 4626100 QUADRA:  0011 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA PROJETADA C,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /716 / 2018 

SEQUENCIA: 181

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 010A,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  181  / 716 / 2018 

TEREZINHA CAETANO CPF/CNPJ: 57095426953
ENDEREÇO: PRC ARTHUR THOMAZ, Nº 4980 CEP.:   87502190 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MOISES FERNANDES DE CASTRO CPF/CNPJ:  41556666187
CADASTRO: 4196700 QUADRA:  0039 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PROJETADA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /729 / 2018 

SEQUENCIA: 26

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0039, Lote: 0006,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  26  / 729 / 2018 

MOISES FERNANDES DE CASTRO CPF/CNPJ: 41556666187
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM TAVORA, Nº 1970 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RICARDO AGOSTINHO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ:  02208494989
CADASTRO: 4781700 QUADRA:  000B LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PROJETADA E,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  RESIDENCIAL COPACABANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /724 / 2018 

SEQUENCIA: 208

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 000B, Lote: 0002,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  208  / 724 / 2018 

RICARDO AGOSTINHO DE FIGUEIREDO CPF/CNPJ: 02208494989
ENDEREÇO: AV AMERICA, Nº 5110 CEP.:   87209010 CIDADE:  CIANORTE UF.:  PR

AP 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4013000, constituído pelo lote 6A, quadra 06, do bairro Jardim 
Laguna, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Avenida Flórida, 
4277 – Sala 01, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 169/724/2018  originária do processo administrativo nº 
3397/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da 
Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4009100, constituído pelo lote 7A, quadra 03, do bairro Jardim 
Laguna, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Itacolomi, 
3877, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 152/724/2018  originária do processo administrativo nº 
3397/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da 
Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 23/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA0972 279350T000002377 29/03/2018 76331
AAY0803 279350T000003343 29/03/2018 76252
AAY6888 116100E007791647 30/03/2018 54870
ABE5051 279350T000000225 24/03/2018 60501
ABL9811 279350T000004469 04/04/2018 59910
ACJ5780 279350T000001124 27/03/2018 51852
ACT0828 279350T000001111 27/03/2018 51851
ACZ0688 279350T000000247 29/03/2018 55417
ADF2004 279350T000003323 29/03/2018 51851
AEJ8191 279350T000000259 31/03/2018 76251
AEL6824 279350T000001099 23/03/2018 76331
AFE2289 279350T000001100 23/03/2018 76252
AFN0417 279350T000000214 23/03/2018 55411
AFO8839 279350T000000227 24/03/2018 60501
AFY6363 279350T000004470 04/04/2018 73662
AGJ2130 279350T000001104 27/03/2018 51852
AGJ3267 279350T000004372 23/03/2018 51930
AGU5099 279350T000001118 27/03/2018 51852
AGW0835 279350T000003373 31/03/2018 51852
AHB9292 279350T000001122 27/03/2018 51852
AHF0130 279350T000001119 27/03/2018 51851
AHJ1309 279350T000003338 29/03/2018 51851
AHK1989 279350T000004376 23/03/2018 60501
AHN4262 279350T000003336 29/03/2018 51851
AID5071 279350T000004394 26/03/2018 52070
AIF3369 279350T000004429 29/03/2018 76331
AIM8009 279350T000000207 23/03/2018 76331
AJB2586 279350T000004386 23/03/2018 55411
AJQ8575 279350T000000243 28/03/2018 54521
AJV3454 279350T000003361 31/03/2018 51852
AJX7936 279350T000001113 27/03/2018 51852
AKI6236 279350T000002384 31/03/2018 76252
AKL9337 279350T000001112 27/03/2018 51851
AKP6404 279350T000003320 28/03/2018 76331
AKV1911 279350T000001085 23/03/2018 51851
AKV6896 279350T000004426 29/03/2018 52070
ALB2090 279350T000003327 29/03/2018 55500
ALN2655 279350T000001115 27/03/2018 51852
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ALP2335 279350T000002374 29/03/2018 76251
ALT9421 279350T000003370 31/03/2018 61220
ALY1798 279350T000002388 31/03/2018 57380
ALY6738 279350T000000206 23/03/2018 73662
ALZ2645 279350T000004400 26/03/2018 76332
AMA1820 279350T000001095 23/03/2018 51851
AME8447 279350T000004445 31/03/2018 52070
AMH2058 279350T000001106 27/03/2018 51930
AML8465 279350T000000237 26/03/2018 60501
AMN4563 279350T000002390 31/03/2018 57380
AMQ5190 279350T000000222 23/03/2018 65300
AMT2000 279350T000000257 31/03/2018 54521
AMY4540 279350T000004378 23/03/2018 60501
AMY8338 279350T000003337 29/03/2018 51851
AMZ2536 279350T000001092 23/03/2018 51851
AMZ7525 279350T000000255 29/03/2018 51930
AMZ7525 279350T000000256 29/03/2018 60501
ANF5166 279350T000001082 23/03/2018 51851
ANG6116 279350T000003366 31/03/2018 51852
ANJ7230 279350T000001083 23/03/2018 51851
ANY4433 279350T000000244 28/03/2018 54600
ANY5156 279350T000004431 30/03/2018 57380
ANZ1154 279350T000004430 30/03/2018 57380
AOB0338 279350T000003359 31/03/2018 51851
AOH3833 279350T000004387 24/03/2018 52070
AOQ3004 279350T000001107 27/03/2018 51851
AOU6227 279350T000002383 30/03/2018 55500
AOZ1212 279350T000001114 27/03/2018 51852
APJ3467 279350T000000258 31/03/2018 56221
APM1364 279350T000000246 28/03/2018 73662
APO6745 279350T000004405 27/03/2018 73661
APX4369 279350T000004420 29/03/2018 52070
APZ4118 116100E007710573 26/03/2018 60501
APZ4523 279350T000003334 29/03/2018 61220
AQA3681 279350T000004415 28/03/2018 60501
AQD9966 279350T000001088 23/03/2018 51852
AQG7351 279350T000004417 29/03/2018 76251
AQO8454 279350T000004371 23/03/2018 52070
AQR0156 279350T000001089 23/03/2018 51851
AQR1907 279350T000004424 29/03/2018 52070
AQR1959 279350T000000251 29/03/2018 76332
AQS0811 279350T000004448 31/03/2018 76331
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AQS2683 279350T000000234 26/03/2018 60501
AQY3448 279350T000004411 28/03/2018 54600
ARF8532 279350T000003342 29/03/2018 51852
ARH5557 279350T000004446 31/03/2018 52070
ARL4446 279350T000004391 25/03/2018 76331
ARO3604 279350T000000219 23/03/2018 55411
ARQ2606 279350T000004432 30/03/2018 76332
ARW3105 279350T000002391 31/03/2018 57380
ASB6895 279350T000000223 23/03/2018 65300
ASB7936 279350T000001116 27/03/2018 51851
ASK2758 279350T000000209 23/03/2018 60412
ASR7954 279350T000004460 03/04/2018 52070
ASS5145 279350T000000228 24/03/2018 60501
ASV3415 279350T000001123 27/03/2018 51852
ASY8834 279350T000004413 28/03/2018 54521
ATI2686 279350T000003324 29/03/2018 51851
ATK1620 116100E007995460 28/03/2018 55411
ATR6142 279350T000004436 31/03/2018 54521
ATZ7357 279350T000004418 29/03/2018 52070
AUF2660 279350T000003325 29/03/2018 51851
AUF9409 279350T000003358 31/03/2018 51851
AUR2462 279350T000002387 31/03/2018 51930
AUU5837 279350T000004389 24/03/2018 60501
AUV5689 279350T000004406 27/03/2018 76331
AUZ1136 279350T000000211 23/03/2018 60501
AVA0222 279350T000000226 24/03/2018 55414
AVA7550 279350T000004392 26/03/2018 60501
AVD5329 279350T000000242 28/03/2018 55411
AVG9131 116100E007995459 23/03/2018 56731
AVI1731 279350T000004447 31/03/2018 52070
AVL1194 279350T000004440 31/03/2018 60501
AVX4095 279350T000004439 31/03/2018 76331
AWD1674 279350T000000235 26/03/2018 73662
AWD8353 279350T000003332 29/03/2018 51851
AWF2609 279350T000000239 27/03/2018 76331
AWK6762 279350T000000249 29/03/2018 53800
AWO3668 279350T000004438 31/03/2018 54521
AWP3019 279350T000003353 31/03/2018 51851
AWQ4959 279350T000000252 29/03/2018 51930
AWR4945 279350T000004408 28/03/2018 55411
AWV7716 116100E007738845 28/03/2018 70561
AXA1712 279350T000003363 31/03/2018 51851
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AXD0488 279350T000003364 31/03/2018 76331
AXE8712 279350T000003362 31/03/2018 51851
AXE9630 279350T000004390 24/03/2018 76331
AXH5117 279350T000003348 29/03/2018 51851
AXI8837 279350T000000236 26/03/2018 73662
AXI9057 279350T000001098 23/03/2018 51851
AXK1480 279350T000000215 23/03/2018 55411
AXO0511 279350T000002386 31/03/2018 51930
AXO0511 279350T000003354 31/03/2018 51852
AYK9954 279350T000004409 28/03/2018 54522
AYL3503 279350T000004427 29/03/2018 52070
AYL7385 279350T000003341 29/03/2018 51852
AYQ6426 279350T000004416 28/03/2018 54600
AYQ7456 279350T000004396 26/03/2018 54790
AYS5393 279350T000002381 29/03/2018 55090
AYU4295 279350T000004423 29/03/2018 52070
AYW9397 279350T000002378 29/03/2018 54521
AYZ9273 279350T000000231 24/03/2018 51930
AZA7473 279350T000003322 28/03/2018 76332
AZB1308 279350T000004404 27/03/2018 60501
AZB1881 279350T000001094 23/03/2018 55411
AZC8739 279350T000004379 23/03/2018 60501
AZD3070 279350T000003328 29/03/2018 51851
AZG8461 279350T000000240 27/03/2018 76331
AZI6855 279350T000000260 31/03/2018 76252
AZN1146 279350T000004442 31/03/2018 76331
AZR5636 279350T000002389 31/03/2018 57380
AZS0267 279350T000004443 31/03/2018 52070
AZT4224 279350T000000230 24/03/2018 60501
BAH4096 279350T000004412 28/03/2018 54600
BAI7523 279350T000003326 29/03/2018 51851
BAN3180 279350T000000208 23/03/2018 76331
BAQ3770 279350T000000253 29/03/2018 76252
BAS5816 279350T000000229 24/03/2018 60501
BAT1479 116100E008007731 28/03/2018 60501
BAU0536 279350T000004407 28/03/2018 54600
BBH8240 279350T000003339 29/03/2018 76331
BBJ4075 279350T000000220 23/03/2018 76332
BBJ4075 279350T000003321 28/03/2018 76332
BBK3290 279350T000000210 23/03/2018 60412
BBK3717 279350T000003330 29/03/2018 51852
BBK6087 279350T000004450 31/03/2018 76251
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BBM8358 279350T000004377 23/03/2018 60501
BBP3817 279350T000003368 31/03/2018 51851
BBP4716 279350T000004421 29/03/2018 52070
BBQ2081 279350T000000245 28/03/2018 73662
BBS3180 279350T000003372 31/03/2018 76331
BBS9700 279350T000001109 27/03/2018 51851
BBT7947 279350T000000233 25/03/2018 55411
BBW9648 279350T000000238 26/03/2018 76331
BCP8585 279350T000003319 23/03/2018 76331
BEE2334 279350T000004374 23/03/2018 76332
BEL7115 279350T000004375 23/03/2018 60501
BIK7197 279350T000001102 27/03/2018 51852

BNW4437 279350T000004444 31/03/2018 76331
BPZ8507 279350T000004384 23/03/2018 54600
BWB5641 279350T000000216 23/03/2018 55411
BXG9120 279350T000000218 23/03/2018 55411
CDN2441 279350T000002375 29/03/2018 55414
CHM4356 279350T000004401 26/03/2018 76331
CIL5400 279350T000004437 31/03/2018 54521

CQH7949 279350T000000213 23/03/2018 55411
CVP2434 279350T000000212 23/03/2018 55411
CXA8689 279350T000004433 31/03/2018 54521
CXO1473 279350T000001080 23/03/2018 51851
CZK2954 279350T000001103 27/03/2018 51852
DAQ9039 279350T000001117 27/03/2018 51852
DCF2777 279350T000004397 26/03/2018 55414
DEJ7984 279350T000003356 31/03/2018 51852
DHF7271 279350T000004410 28/03/2018 55411
DID2995 116100E008007730 28/03/2018 60501
DIY3746 279350T000001097 23/03/2018 51852

DOM9295 279350T000000261 31/03/2018 76252
DPC3284 279350T000001121 27/03/2018 51852
DRH8488 279350T000004425 29/03/2018 61220
DXL9815 279350T000004422 29/03/2018 70301
EAW8077 279350T000004402 26/03/2018 54600
EDF0233 279350T000000241 28/03/2018 76251
EFZ3486 279350T000001110 27/03/2018 51851
EIL7764 279350T000003365 31/03/2018 51851
EKX0212 279350T000003369 31/03/2018 61220
EKX6414 279350T000003346 29/03/2018 51930
EPI4351 279350T000003352 29/03/2018 51852
ERH8323 279350T000004381 23/03/2018 60501
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ERH8323 279350T000004382 23/03/2018 76331
ETG4499 279350T000003374 31/03/2018 51852
EYJ6100 116100E007710571 21/03/2018 59241
EYZ6201 279350T000003333 29/03/2018 51851
FBD9886 279350T000001084 23/03/2018 51851
FIU8096 279350T000003340 29/03/2018 51851
FJP0564 279350T000003344 29/03/2018 51851
FQC4748 279350T000004373 23/03/2018 76331
GRR7913 279350T000002379 29/03/2018 54600
HDB6042 279350T000003345 29/03/2018 51851
HDT1122 279350T000002392 31/03/2018 57380
HGO2174 279350T000003331 29/03/2018 51852
HJB1411 279350T000001120 27/03/2018 51852
HOF1299 279350T000003329 29/03/2018 51852
HRE6966 279350T000001101 27/03/2018 51851
HRP9510 279350T000004395 26/03/2018 76331
HRZ1344 279350T000003355 31/03/2018 51930
IRM5848 279350T000004399 26/03/2018 54600
IRQ5931 279350T000003350 29/03/2018 51852
IVE3417 279350T000001081 23/03/2018 51851
IXY5675 279350T000001091 23/03/2018 55500
JDT0634 279350T000001108 27/03/2018 51851
JGR7840 279350T000000224 23/03/2018 65300
JQH3612 279350T000004403 26/03/2018 60501
JSO1122 279350T000001086 23/03/2018 51852
JYJ6118 279350T000001093 23/03/2018 51852
JYU2467 279350T000000264 31/03/2018 51930
KZL3625 279350T000002373 28/03/2018 61300
LCS3894 279350T000001096 23/03/2018 51852
LNP5373 279350T000000217 23/03/2018 55411
LZB6910 279350T000003335 29/03/2018 61220
MCV1815 279350T000004385 23/03/2018 55411
MGK5153 279350T000004368 22/03/2018 60501
MGM6027 279350T000003351 29/03/2018 51851
MLL9927 279350T000004441 31/03/2018 52070
MVK3981 279350T000001090 23/03/2018 51851
NBC6490 279350T000001087 23/03/2018 55500
NEV2042 279350T000003347 29/03/2018 51851
NEV2042 116100E007791643 29/03/2018 54600
NRF9027 279350T000002380 29/03/2018 54521
NSB6389 279350T000003375 31/03/2018 53800
NSF2315 279350T000004434 31/03/2018 54521
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NYD1569 279350T000003360 31/03/2018 51851
OLS7001 279350T000004449 31/03/2018 76331
OYD1508 279350T000003357 31/03/2018 51851
PWP2520 279350T000003349 29/03/2018 51851
PXY6691 279350T000001105 27/03/2018 51851
PYD5611 279350T000003367 31/03/2018 51851
PZF4661 279350T000004388 24/03/2018 60501
QAD7051 279350T000000221 23/03/2018 51930
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 28/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AKX0092 279350NIC0014175 04/04/2018 50020 R$ 390,46
AKX6102 279350A000056848 29/01/2018 51852 R$ 195,23
ALG8758 279350NIC0014172 04/04/2018 50020 R$ 195,23
ANJ6025 279350NIC0014161 03/04/2018 50020 R$ 390,46
ANZ8400 279350NIC0014184 04/04/2018 50020 R$ 293,47
AOM6952 279350NIC0014179 04/04/2018 50020 R$ 16.204,09
AOM6952 279350NIC0014176 04/04/2018 50020 R$ 16.008,86
AOP5462 279350A000056849 29/01/2018 51852 R$ 195,23
AQH3654 279350NIC0014164 03/04/2018 50020 R$ 195,23
AQJ5151 116100E008007301 21/01/2018 60501 R$ 293,47
ASP4396 279350NIC0014166 03/04/2018 50020 R$ 976,15
ATT7828 279350A000058612 26/01/2018 70481 R$ 293,47
AVC9275 279350NIC0014169 03/04/2018 50020 R$ 390,46
AVU6639 279350NIC0014158 03/04/2018 50020 R$ 293,47
AWI5672 279350NIC0014151 03/04/2018 50020 R$ 780,92
AWQ9010 279350T000002177 19/02/2018 54600 R$ 130,16
AWT2962 279350NIC0014157 03/04/2018 50020 R$ 390,46
AXJ7940 279350NIC0014170 04/04/2018 50020 R$ 3.709,37
AXT4921 279350NIC0014183 04/04/2018 50020 R$ 293,47
AYE4477 279350A000058608 24/01/2018 76332 R$ 293,47
AZQ6524 279350NIC0014174 04/04/2018 50020 R$ 976,15
AZT6703 279350NIC0014159 03/04/2018 50020 R$ 293,47
BAC3485 279350NIC0014153 03/04/2018 50020 R$ 195,23
BAI3901 279350NIC0014152 03/04/2018 50020 R$ 1.757,07
BAI3901 279350NIC0014149 03/04/2018 50020 R$ 1.561,84
BAU0521 279350NIC0014165 03/04/2018 50020 R$ 1.561,84
BBF8399 279350A000058606 24/01/2018 76332 R$ 293,47
BCD2617 279350NIC0014167 03/04/2018 50020 R$ 1.561,84
BCD2617 279350NIC0014154 03/04/2018 50020 R$ 1.171,38
BCD2617 279350NIC0014163 03/04/2018 50020 R$ 1.366,61
BCD2617 279350NIC0014168 03/04/2018 50020 R$ 1.757,07
BYF7920 279350NIC0014177 04/04/2018 50020 R$ 195,23
CHY8045 279350A000057988 16/01/2018 54600 R$ 130,16
DCE4087 279350A000056850 29/01/2018 51851 R$ 195,23
DJB1336 279350NIC0014162 03/04/2018 50020 R$ 15.423,17
EAY1044 279350NIC0014148 03/04/2018 50020 R$ 10.542,42
EAY1044 279350NIC0014155 03/04/2018 50020 R$ 10.932,88
EAY1044 279350NIC0014156 03/04/2018 50020 R$ 11.128,11
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EAY1044 279350NIC0014171 04/04/2018 50020 R$ 11.323,34
EAY1044 279350NIC0014178 04/04/2018 50020 R$ 11.518,57
EAY1044 279350NIC0014180 04/04/2018 50020 R$ 11.713,80
EAY1044 279350NIC0014150 03/04/2018 50020 R$ 10.737,65
FXD3356 279350NIC0014186 04/04/2018 50020 R$ 195,23
IAD0330 279350NIC0014185 04/04/2018 50020 R$ 195,23
IOE9593 279350NIC0014181 04/04/2018 50020 R$ 293,47
IVP0142 279350NIC0014173 04/04/2018 50020 R$ 195,23
JJK1062 279350A000056847 29/01/2018 51851 R$ 195,23
KED9928 279350NIC0014182 04/04/2018 50020 R$ 293,47
PZJ2797 279350NIC0014160 03/04/2018 50020 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 24/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABJ7120 279350B000138703 20/03/2018 55412
ABP2612 279350B000138650 20/03/2018 55412
ACG6346 279350B000138699 20/03/2018 55412
ACY2774 279350B000138654 20/03/2018 55412
ADH8998 279350B000138636 20/03/2018 55412
ADH8998 279350B000138618 20/03/2018 55412
AEW5151 279350B000138652 20/03/2018 55412
AHL3753 279350B000138697 20/03/2018 55412
AJL9555 279350B000138645 20/03/2018 55412
AKC3839 279350B000138646 20/03/2018 55412
AKU5604 279350B000138664 20/03/2018 55412
AKW3826 279350B000138683 20/03/2018 55412
ALW8653 279350B000138634 20/03/2018 55412
ALX0485 279350B000138694 20/03/2018 55412
AMD6664 279350B000138677 20/03/2018 55412
AMZ6221 279350B000138680 20/03/2018 55412
ANI8148 279350B000138674 20/03/2018 55412
ANK8423 279350B000138692 20/03/2018 55412
ANQ1549 279350B000138633 20/03/2018 55412
ANZ2601 279350B000138700 20/03/2018 55412
ANZ8082 279350B000138671 20/03/2018 55412
AOG8632 279350B000138655 20/03/2018 55412
AOM6952 279350B000138629 20/03/2018 55412
AOY8416 279350B000138679 20/03/2018 55412
AOZ2370 279350B000138660 20/03/2018 55412
APD3168 279350B000138685 20/03/2018 55412
AQS9699 279350B000138666 20/03/2018 55412
AQT0870 279350B000138670 20/03/2018 55412
ARI8409 279350B000138619 20/03/2018 55412
ARO4820 279350B000138658 20/03/2018 55412
ARV1783 279350B000138625 20/03/2018 55412
ARV1979 279350B000138684 20/03/2018 55412
ARV1979 279350B000138667 20/03/2018 55412
ASW9343 279350B000138639 20/03/2018 55412
ATN6349 279350B000138651 20/03/2018 55412
ATO1616 279350B000138662 20/03/2018 55412
ATT0728 279350B000138706 20/03/2018 55412
AUN1588 279350B000138690 20/03/2018 55412
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AVC2935 279350B000138656 20/03/2018 55412
AVL4852 279350B000138669 20/03/2018 55412
AVS6338 279350B000138620 20/03/2018 55412
AWA5169 279350B000138696 20/03/2018 55412
AWE4724 279350B000138621 20/03/2018 55412
AXE3191 279350B000138628 20/03/2018 55412
AXJ7940 279350B000138635 20/03/2018 55412
AXV0922 279350B000138691 20/03/2018 55412
AXZ8598 279350B000138695 20/03/2018 55412
AYA8003 279350B000138704 20/03/2018 55412
AYE5933 279350B000138642 20/03/2018 55412
AYM6936 279350B000138701 20/03/2018 55412
AYZ5953 279350B000138623 20/03/2018 55412
AZJ5421 279350B000138672 20/03/2018 55412
BAE8478 279350B000138678 20/03/2018 55412
BBD5476 279350B000138675 20/03/2018 55412
BDF2324 279350B000138648 20/03/2018 55412
BEJ6889 279350B000138638 20/03/2018 55412
BEM1749 279350B000138626 20/03/2018 55412
BLM1880 279350B000138676 20/03/2018 55412
BSN9948 279350B000138663 20/03/2018 55412
CJR4597 279350B000138631 20/03/2018 55412
COJ1539 279350B000138643 20/03/2018 55412
DCD8411 279350B000138659 20/03/2018 55412
DGQ7713 279350B000138653 20/03/2018 55412
DJC6910 279350B000138665 20/03/2018 55412
DKZ3430 279350B000138698 20/03/2018 55412
DZI0043 279350B000138630 20/03/2018 55412

EBM8182 279350B000138668 20/03/2018 55412
EEZ2506 279350B000138689 20/03/2018 55412
GAB6662 279350B000138657 20/03/2018 55412
HAY4286 279350B000138705 20/03/2018 55412
HSK2209 279350B000138622 20/03/2018 55412
JVO4161 279350B000138687 20/03/2018 55412
KHG5477 279350B000138682 20/03/2018 55412
KME3006 279350B000138673 20/03/2018 55412
KXT7991 279350B000138632 20/03/2018 55412
KXT7991 279350B000138616 20/03/2018 55412
MAR6507 279350B000138647 20/03/2018 55412
MDL2582 279350B000138617 20/03/2018 55412
MFA4682 279350B000138637 20/03/2018 55412
MKI6084 279350B000138686 20/03/2018 55412
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MKI6084 279350B000138627 20/03/2018 55412
MKI6084 279350B000138644 20/03/2018 55412
MRF4995 279350B000138641 20/03/2018 55412
MSP1273 279350B000138624 20/03/2018 55412
NCL1265 279350B000138640 20/03/2018 55412
NHL9031 279350B000138702 20/03/2018 55412
NRX0362 279350B000138693 20/03/2018 55412
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 28/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAI3852 279350B000134451 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ABK3007 279350B000134457 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ADT2456 279350B000134436 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ADZ3506 279350B000134430 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AFD3456 279350B000134450 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AFJ3759 279350B000134496 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AGJ1757 279350B000134422 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AGX8043 279350B000134478 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AHM6963 279350B000134439 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AHM6963 279350B000134427 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AIW2295 279350B000134441 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AKC0547 279350B000134440 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AKP5745 279350B000134479 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AKY4095 279350B000134453 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ALF0956 279350B000134489 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ALX3134 279350B000134472 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ALX5763 279350B000134446 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AMK1486 279350B000134448 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AMX4851 279350B000134495 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ANJ6025 279350B000134492 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AOE8168 279350B000134428 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AOF0143 279350B000134493 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AOS9982 279350B000134459 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AOX2340 279350B000134475 15/01/2018 55412 R$ 195,23
APB5757 279350B000134419 15/01/2018 55412 R$ 195,23
API8752 279350T000002203 20/02/2018 54600 R$ 130,16
APS6418 279350B000134442 15/01/2018 55412 R$ 195,23
APY9025 279350B000134497 15/01/2018 55412 R$ 195,23
APY9025 279350B000134460 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AQA4729 279350B000134477 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AQN6951 279350B000134499 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ARI4877 279350B000134471 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ARO4820 279350B000134418 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ASO9773 279350B000134426 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ASQ1997 279350B000134501 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ASS5377 279350B000134432 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ATM7281 279350B000134491 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ATZ9641 279350B000134452 15/01/2018 55412 R$ 195,23
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AUE9193 279350B000134498 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AUM7424 279350B000134470 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AUR8285 279350B000134433 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AWA9848 279350B000134424 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AWE3345 279350B000134445 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AWM2453 279350B000134481 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AWN0410 279350B000134429 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AXE3191 279350B000134420 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AXF3070 279350A000056478 25/01/2018 76331 R$ 293,47
AXG7384 279350B000134417 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AXG7384 279350B000134494 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AXG7384 279350B000134438 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AXH8564 279350B000134463 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AXT1825 279350B000134454 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AXT1825 279350B000134466 15/01/2018 55412 R$ 195,23
AYM9854 279350A000056477 24/01/2018 56222 R$ 88,38
AZE7976 279350B000134467 15/01/2018 55412 R$ 195,23
BOT5470 279350B000134465 15/01/2018 55412 R$ 195,23
CNJ0166 279350B000134469 15/01/2018 55412 R$ 195,23
CYK7269 279350B000134423 15/01/2018 55412 R$ 195,23
DCA0842 279350B000134484 15/01/2018 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000134458 15/01/2018 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000134464 15/01/2018 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000134447 15/01/2018 55412 R$ 195,23
DKZ3430 279350B000134449 15/01/2018 55412 R$ 195,23
DSU4551 279350B000134455 15/01/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350B000134425 15/01/2018 55412 R$ 195,23
EDT2621 279350B000134437 15/01/2018 55412 R$ 195,23
FHB1234 279350B000134461 15/01/2018 55412 R$ 195,23
FIU1537 279350B000134488 15/01/2018 55412 R$ 195,23
HFS8387 279350B000134444 15/01/2018 55412 R$ 195,23
JEK1628 279350B000134490 15/01/2018 55412 R$ 195,23
JKO4927 279350B000134483 15/01/2018 55412 R$ 195,23
KAP6123 279350B000134487 15/01/2018 55412 R$ 195,23
KAV1641 279350NIC0014187 06/04/2018 50020 R$ 130,16
KBX7918 279350B000134476 15/01/2018 55412 R$ 195,23
KXT7991 279350B000134485 15/01/2018 55412 R$ 195,23
KYF0433 279350B000134482 15/01/2018 55412 R$ 195,23
LVY3314 279350B000134474 15/01/2018 55412 R$ 195,23
MDL2582 279350B000134456 15/01/2018 55412 R$ 195,23
MVC6567 279350B000134431 15/01/2018 55412 R$ 195,23
NBS3452 279350B000134480 15/01/2018 55412 R$ 195,23
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NBT1883 279350B000134421 15/01/2018 55412 R$ 195,23
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JAIME FAGOTTI CPF/CNPJ:  02207176991
CADASTRO: 488100 QUADRA:  0038 LOTE:  009R

ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS,  6909 CEP:  87504020

BAIRRO:  ZONA 4 COMPLEMENTO: ZONA 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /730 / 2018 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0038, Lote: 009R,   N.º: 6909  ZONA 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 730 / 2018 

JAIME FAGOTTI CPF/CNPJ: 02207176991
ENDEREÇO: RUA LIONS, Nº 5887 CEP.:   87502440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NOEL FERREIRA DE LIMA CPF/CNPJ:  46787216904
CADASTRO: 4885211 QUADRA:  000A LOTE:  03A1

ENDEREÇO: RUA JOSE MAGERSKI,  S/Nº CEP:  87508591

BAIRRO:  JARDIM JANINA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /730 / 2018 

SEQUENCIA: 119

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 000A, Lote: 03A1,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  119  / 730 / 2018 

NOEL FERREIRA DE LIMA CPF/CNPJ: 46787216904
ENDEREÇO: AV RIO DE JANEIRO, Nº 0 CEP.:   87501370 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LOTE 1A/1B/2-C

JORDANA GUIMARAES CORREA CPF/CNPJ:  05181471935
CADASTRO: 4627850 QUADRA:  0013 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PRQ RESID MONTE LIBANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /716 / 2018 

SEQUENCIA: 200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0013, Lote: 006B,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  200  / 716 / 2018 

JORDANA GUIMARAES CORREA CPF/CNPJ: 05181471935
ENDEREÇO: RUA PROJETADA B, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CARLOS ANDRE DA SILVA CPF/CNPJ:  41271009900
CADASTRO: 4061030 QUADRA:  0002 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /730 / 2018 

SEQUENCIA: 97

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 001C,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  97  / 730 / 2018 

CARLOS ANDRE DA SILVA CPF/CNPJ: 41271009900
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4485 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDUARDO DE ANDRADE LIMA CPF/CNPJ:  06541131902
CADASTRO: 3850100 QUADRA:  0001 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM BELA VISTA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /730 / 2018 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0001, Lote: 0002,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  74  / 730 / 2018 

EDUARDO DE ANDRADE LIMA CPF/CNPJ: 06541131902
ENDEREÇO: RUA PROJETADA B, Nº 0 CEP.:   87509050 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ECLEZIO MEDEIROS DA SILVA CPF/CNPJ:  54216516220
CADASTRO: 4613900 QUADRA:  0007 LOTE:  007A

ENDEREÇO: RUA DELZITA ALVES DA COSTA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM AZALEIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /716 / 2018 

SEQUENCIA: 90

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 007A,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  90  / 716 / 2018 

ECLEZIO MEDEIROS DA SILVA CPF/CNPJ: 54216516220
ENDEREÇO: RUA MARABA, Nº 3703 CEP.:   87501100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

 - Bairro: ZONA 1

MARIA VITORIA CARVALHO ROSSA CPF/CNPJ:  03543772996
CADASTRO: 3310200 QUADRA:  0008 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DOS BANDEIRANTES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /730 / 2018 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 004A,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 730 / 2018 

MARIA VITORIA CARVALHO ROSSA CPF/CNPJ: 03543772996
ENDEREÇO: RUA OTAVIO BARBOSA DA SILVA, Nº S/N CEP.:   87504687 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

LUZIA CARMO FERREIRA CPF/CNPJ:  79504922953
CADASTRO: 3417600 QUADRA:  0007 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA PROJETADA B,  3723 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DO LAGO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /724 / 2018 

SEQUENCIA: 109

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0007, Lote: 0006,   N.º: 3723  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  109  / 724 / 2018 

LUZIA CARMO FERREIRA CPF/CNPJ: 79504922953
ENDEREÇO: AV CENTRAL, Nº 0 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

0

MAFALDA NUNES FIGUEIREDO CPF/CNPJ:  04541871904
CADASTRO: 1000900 QUADRA:  0008 LOTE:  018R

ENDEREÇO: RUA SANTA HELENA,  1670 CEP:  87505170

BAIRRO:  JARDIM PRIMAVERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /724 / 2018 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0008, Lote: 018R,   N.º: 1670  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  13  / 724 / 2018 

MAFALDA NUNES FIGUEIREDO CPF/CNPJ: 04541871904
ENDEREÇO: AV CELSO GARCIA CID, Nº 3736 CEP.:   87501090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO BARREIROS PRINLE CPF/CNPJ:  04067247923
CADASTRO: 3089500 QUADRA:  0011 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ROUXINOL,  S/N CEP:  87504666

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILE I COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /724 / 2018 

SEQUENCIA: 48

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0011, Lote: 0011,   N.º: S/N  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  48  / 724 / 2018 

FERNANDO BARREIROS PRINLE CPF/CNPJ: 04067247923
ENDEREÇO: AV SAO PAULO, Nº 5151 CEP.:   87501420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABIO CALONGA LECHUGA CPF/CNPJ:  00658878166
CADASTRO: 3800700 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV PARANA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /730 / 2018 

SEQUENCIA: 70

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 2° da Lei 

2.104 de 07 de maio de 1998, para que no prazo de 20 (vinte) dias, efetue a limpeza do imóvel abaixo descrito. 

Quadra: 0002, Lote: 0005,   N.º: S/Nº  

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 129; e Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 

2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, sexta-feira, 6 de abril de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  70  / 730 / 2018 

FABIO CALONGA LECHUGA CPF/CNPJ: 00658878166
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BLOCO D APTO 003

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4626100, constituído pelo lote 10A, quadra 11, do bairro Parque 
Residencial Monte Líbano, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Praça Arthur Thomás, 4963, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não existe o número indicado”, 
conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 181/716/2018  originária do processo administrativo nº 
3397/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da 
Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário do 
imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4196700, constituído pelo lote 06, quadra 39, do bairro Conjunto 
Residencial Sonho Meu, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Joaquim Tavora, 1970, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento 
em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 26/729/2018  originária do processo administrativo nº 
3397/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da 
Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 4781700, constituído pelo lote 02, quadra 0B, do bairro 
Residencial Copacabana, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Avenida América, 5110, Cianorte/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Mudou-se”, conforme documento em 
anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 208/724/2018  originária do processo administrativo nº 
3397/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da 
Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar o endereço do proprietário 
do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 488100, constituído pelo lote 9R, quadra 38, do bairro 
Zona 4, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço Rua Lions, 5887, 
Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 5/730/2018  originária do processo administrativo nº 
3397/2018, para publicação de edital no Jornal Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º 
da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal
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REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 945/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SUELI 
FORNIA SANTOS MATHIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SUELI FORNIA 
SANTOS MATHIAS, matrícula nº 920611, portadora da cédula de identidade RG 
nº 5.584.820-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 026.743.909-13, ocupante da função 
de emprego público de Auxiliar Administrativo, admitida em 01.10.2009 pelo regime 
C.L.T., lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 01 de outubro de 2015 a 30 de setembro de 2017, passando 
da referência 10 para referência 11, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I 
(GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de outubro de 2.017.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.070/2018
Concede promoção por conhecimento ao servidor EVERALDO VIEIRA DE 
OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento EVERALDO VIEIRA DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 7.580.542-0-SSP-PR, inscrito no CPF nº 029.062.149-
65, nomeado em 24 de maio de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Motorista 
II, pelo regime Estatutário, lotado no Fundo Municipal de Saúde, passando do item 
“c”, Classe “C”, para o item “d”, Classe “D”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, 
e inciso II do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do 
Processo n.º 3970/2018, a contar de 04 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.071/2018
Exonera a pedido JOHNNIE RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido JOHNNIE RODRIGUES, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 12.464.293-0-SESP-PR, inscrito no CPF nº 094.007.919-41, nomeado em 
08 de janeiro de 2018, ocupante do cargo em comissão de Assessor Especial II, 
símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, a contar de 
02 de abril de 2018, ficando revogadas as Portarias nº 183 de 18 de janeiro de 2018 
e 184 de 18 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.072/2018
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 3.475, de 6 de dezembro 2017, que 
Constituiu Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 3.475, de 06 de dezembro de 2017, 
que determinou Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar as 
faltas injustificadas do servidor Marcio José de Almeida, nomeado em 14/05/2012, no 
cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, e aplicação de eventual penalidade com fundamento nos artigos, 
128,129, 143, 149 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.074/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CÍCERA 
QUINTINO SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CÍCERA 
QUINTINO SILVA DOS SANTOS, matrícula nº 998301, portadora da cédula de 
identidade RG nº 35.008.206-58 SSP/PR e inscrita no CPF nº 428.039.349-49, 
ocupante da função de emprego público de vigia, admitida em 01.11.1987 pelo 
regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Defesa Social, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 01 de novembro de 2015 a 31 de 
outubro de 2017, passando da referência 21 para referência 22, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 01 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.075/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal AGNALDO 
VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal AGNALDO 
VISCARDI, matrícula nº 758251, portador da cédula de identidade RG nº 6.241.786-
2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 930.085.389-91, ocupante da função de emprego 
público de Gari, admitido em 24.11.2003 pelo regime CLT, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 24 de novembro de 2015 a 23 de novembro de 2017 passando da 
referência 11 para referência 12, classe “A”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.076/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON 
FRANCISCO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal NELSON 
FRANCISCO DA SILVA, matrícula nº 758411, portador da cédula de identidade RG 
nº 1.375.838-7 SSP/PR e inscrito no CPF nº 024.473.088-17, ocupante da função 
de emprego público de Gari, admitido em 24.11.2003 pelo regime CLT, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 11, 
inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente aos períodos de 24 de novembro de 2011 a 23 de novembro de 2013, 24 
de novembro de 2013 a 23 de novembro de 2015 e 24 de novembro de 2015 a 23 de 
novembro de 2017 passando da referência 08 para referência 11, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 24 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.077/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal PATRICIA 
MAZETO FEITOSA DAMASIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal PATRICIA 
MAZETO FEITOSA DAMASIO, matrícula nº 900341, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.002.506-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 053.319.659-03, 
ocupante da função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida 
em 04.11.2005 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 04 de novembro de 2015 a 
03 de novembro de 2017, passando da referência 06 para referência 07, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 04 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.078/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal VILMA 
SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal VILMA 
SANTOS DA SILVA, matrícula nº 909301, portadora da cédula de identidade RG 
nº 7.648.578-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 916.105.248-53, ocupante da função 
de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 05.11.2007 pelo 
regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 05 de novembro de 2015 a 04 de novembro de 
2017, passando da referência 09 para referência 10, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 05 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.079/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE 
APARECIDA LONGO PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal CLEONICE 
APARECIDA LONGO PEREIRA, matrícula nº 920961,  portadora da cédula de 
identidade RG nº 926.140 SSP/PR e inscrita no CPF nº 752.082.889-15, ocupante 
da função de emprego público de Agente Comunitário de Saúde, admitida em 
03.11.2009 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 
02 de novembro de 2017, passando da referência 08 para referência 09, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.080/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal RENATA 
FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo X da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal RENATA 
FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA, matrícula nº 916262, portadora da 
cédula de identidade RG nº 6.856.597-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 007.308.339-
92, ocupante da função de emprego público de Enfermeira-40h, admitida em 
17.11.2009 pelo regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo X da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 17 de novembro de 2015 a 
16 de novembro de 2017, passando da referência 39 para referência 40, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Profissional (GOP). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 17 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.081/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA 
ALVES DOS SANTOS DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARCIA ALVES 
DOS SANTOS DA SILVA, matrícula nº 950361, portadora da cédula de identidade 
RG nº 6.696.584-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 023.514.879-23, ocupante do 
cargo de carreira de Agente Administrativo I, nomeada em 03.11.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 
9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de novembro de 
2017 passando da referência 11 para referência 12, classe “C”, Grupo Ocupacional 
Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.082/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ELZA 
PUSCA DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ELZA 
PUSCA DE SOUZA, matrícula nº 949351, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.391.912-1 SSP/PR e inscrita no CPF nº 474.449.329-72, ocupante do cargo 
de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 03.11.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de 
novembro de 2017 passando da referência 03 para referência 04, classe “A”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.083/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA 
REGINA OGAWA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal SANDRA 
REGINA OGAWA, matrícula nº 949431, portadora da cédula de identidade RG nº 
27.038.954-4 SSP/PR e inscrita no CPF nº 153.485.578-54, ocupante do cargo 
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de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 03.11.2011 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de 
novembro de 2017 passando da referência 03 para referência 04, classe “B”, Grupo 
Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.084/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal SIDNEY 
CUSTODIO MARIN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal SIDNEY 
CUSTODIO MARIN, matrícula nº 949511, portador da cédula de identidade RG nº 
4.882.448-0 SSP/PR e inscrito no CPF nº 844.058.569-15, ocupante do cargo de 
carreira de Marceneiro, nomeado em 03.11.2011 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de novembro de 2017, passando da 
referência 14 para referência 15, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.085/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EZEQUIEL 
RODRIGUES EVARISTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EZEQUIEL 
RODRIGUES EVARISTO, matrícula nº 949941, portador da cédula de identidade 
RG nº 7.601.833-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 031.817.789-74, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, nomeado em 03.11.2011 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de novembro de 
2017, passando da referência 22 para referência 23, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.086/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal IRINEU 
MARTINS MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal IRINEU 
MARTINS MONTEIRO, matrícula 950011, portador da cédula de identidade RG 
nº 543.177 SSP/PR e inscrito no CPF nº 527.575.019-68, ocupante do cargo de 
carreira de Motorista II, nomeado em 03.11.2011 pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme estabelece os artigos 9 e 
11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de novembro de 
2017, passando da referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.087/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal ROQUE 
CARNEIRO BARRETO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ROQUE 
CARNEIRO BARRETO, matrícula nº 993861, portador da cédula de identidade RG 
nº 6.890.164-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 021.091.969-80, ocupante do cargo 
de carreira de Motorista II, nomeado em 03.11.2011 pelo regime Estatutário, lotado 
no Fundo Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente 
ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de novembro de 2017, passando da 
referência 22 para referência 23, classe “B”, Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.088/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal MICHAEL 
MANUEL MARCOVICZ BAREIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal MICHAEL 
MANUEL MARCOVICZ BAREIRO, matrícula nº 949861, portador da cédula 
de identidade RG nº 8.490.163-6 SSP/PR e inscrito no CPF nº 065.062.019-
40, ocupante do cargo de carreira de Motorista II, nomeado em 03.11.2011 pelo 
regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 
de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 
02 de novembro de 2017, passando da referência 21 para referência 22, classe “B”, 
Grupo Ocupacional Operacional (GOO). 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.089/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON 
DE MELO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei Complementar 
nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei Complementar 
nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela de 
Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal EDSON DE 
MELO, matrícula nº 655445, portador da cédula de identidade RG nº 9.012.515-0 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 503.598.861-91, ocupante do cargo de carreira de 
Servente de Obras, nomeado em 07.11.2011 pelo regime Estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, conforme estabelece os artigos 9 
e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro 
de 2007, referente ao período de 07 de novembro de 2015 a 06 de novembro de 
2017, passando da referência 11 para referência 12, classe “A”, Grupo Ocupacional 
Operacional (GOO). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a contar de 07 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4885211, constituído pelo lote 3A 1, quadra 0A, do bairro Jardim Janina, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Avenida Rio de Janeiro, 1A/1B/1C, Umuarama/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “Endereço insuficiente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 119/730/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
4627850, constituído pelo lote 6B, quadra 13, do bairro Parque Residencial Monte 
Líbano, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Londrina, 3390, Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 200/716/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 4061030, constituído pelo lote 1C, quadra 02, do bairro Jardim Vila 
Rica, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para 
o endereço Avenida Presidente Castelo Branco, 4485 Umuarama/PR, mas retornou 
pelo motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 97/730/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3850100, constituído pelo lote 02, quadra 01, do bairro Jardim Bela 
Vista, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Rua Projetada B, s/n Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Endereço Insuficente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 74/730/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 05 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial 
nº 4613900, constituído pelo lote 7A, quadra 07, do bairro Jardim Azaléia, porém 
não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o endereço 
Rua Marabá, 3703 Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de devolução “Não 
procurado”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 90/716/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de localizar 
o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário territorial nº 
3310200, constituído pelo lote 4A, quadra 08, do bairro Parque dos Bandeirantes, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Rua Otavio Barbosa, s/n Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Endereço insuficiente”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 58/730/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3417600, constituído pelo lote 06, quadra 07, do bairro Parque do Lago, 
porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Rua José Françolin, 1349 Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 109/724/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 1000900, constituído pelo lote 18R, quadra 08, do bairro Jardim 
Primavera, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Celso Garcia Cid, 3736 Umuarama/PR, mas retornou pelo 
motivo de devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 13/724/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3089500, constituído pelo lote 11, quadra 11, do bairro Parque Alphavile 
I, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada para o 
endereço Avenida São Paulo, 5151 Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo de 
devolução “Desconhecido”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 48/724/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

CERTIDÃO
Certifico que a Divisão de Postura realizou diversas diligências no sentido de 
localizar o endereço do proprietário do imóvel constante do cadastro imobiliário 
territorial nº 3800700, constituído pelo lote 05, quadra 02, do bairro Parque Alto da 
Paraná, porém não obtivemos êxito, vez que a correspondência foi encaminhada 
para o endereço Avenida Londrina, 3390 Umuarama/PR, mas retornou pelo motivo 
de devolução “Mudou-se”, conforme documento em anexo.
Diante disto, encaminhamos a notificação preliminar sob nº 70/730/2018 originária 
do processo administrativo nº 3397/2018, para publicação de edital no Jornal 
Umuarama Ilustrado para cumprimento do disposto no o artigo 2º da Lei 2.104/1998.
Umuarama, 06 de abril de 2018.
KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS
Agente Fiscal

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 080/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 20.755,00 (vinte mil setecentos e cinquenta e cinco 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 249.060,00 (duzentos e quarenta e nove mil e sessenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
 70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 154/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: H.J.P. MATA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de maio de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 217.500,00 (duzentos e dezessete mil e quinhentos 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F: 494
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:101 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:102 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 013/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: H.S. LORIS BOMBAS DIESEL LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de setembro de 2018.
Cláusula segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 030/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DHM SERVICE LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 20 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica Aditado, dentro do limite de 25%, ao presente contrato o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para R$ 20.000,00 
(vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 3 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 028/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: C. S. V. TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 20 de junho de 2018. 
Cláusula Segunda: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 12.500,00 (doze mil, e 
quinhentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para R$ 
62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.097 – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 3 – F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 008/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EXT SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA – ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato, dentro dos limites de 25%, o valor de R$ 1.375,00 (hum mil 
trezentos e setenta e cinco reais), perfazendo o valor deste termo, passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), para R$ 6.875,00 (seis mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0002.2.159 – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 14 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 027/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: H. HIDEYUKI MATSUMOTO & CIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de julho de 2018.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 019/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: NILSON RIBEIRO E RIBEIRO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de março de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:68 – F:1
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/03/2018.
Umuarama, 09 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Parana
C O M U N I C A D O
A Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com o objetivo de cumprir o disposto no art. 48, parágrafo único 
da Lei Complementar nº 101/00. COMUNICA à população que no dia 11 de Abril de 2018 às 18h00min (dezoito) 
horas, nas dependências da Câmara Municipal, será realizada Audiência Pública, referente a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias a para o Exercício Financeiro de 2019.
ICARAÍMA PR; 06 DE ABRIL DE 2.018.
Leandro Ferreira de Andrade
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 427/2018 
SUMULA: Concessão de Diária
LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) diária e 16 (dezesseis) horas  no valor de 
R$150,00 cada , totalizando R$250,00  para transporte de pacientes para as cidade de Curitiba.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 09 (nove) DIAS 
DE abril DE 2018.
Leandro Silvestre de Oliveira				                                    
Secretário Municipal da Saúde
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretário Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL

ENDEREÇO BENEFICIÁRIO

CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
Curitiba.
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
05 e 06 de abril  de 2018.	 QT. DIÁRIAS
01 diária  
16 horas	 VALOR UNITÁRIO
150,00	 VALOR TOTAL
250,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

ATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2018	
Homologa a apuração realizada pela comissão especial de licitação referente habilitação e 
propostas apresentadas a Tomada de Preços nº 001/2018.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no 
uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
1. Fica homologada a apuração realizada pela comissão especial de licitação nomeada através 
do ato administrativo 009/2018, referente a habilitação e propostas apresentadas a Tomada de 
Preços nº 001/2018, que trata da contratação de empresa ou instituição especializada para a 
prestação de serviços de Planejamento, Organização, Realização e Processamento de resultados, 
e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos impetrados, referentes à realização de um 
concurso público destinado ao preenchimento das vagas existentes até o momento da confecção 
do Edital, mais as vagas que vagarem e forem criadas durante o prazo de validade do Concurso 
Público, para admissão de pessoal, para atender as necessidades da Administração e criação de 
cadastro de reserva (CR), para emprego público do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA, 
conforme especificações constantes do Anexo I do Edital, tendo sido declarada vencedora a 
empresa RUFFO – ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA – 
ME, nos termos da ata e demais documentos anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data da sua publicação.
Umuarama, 09 de abril de 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

LIQUIDADAS

786.964,86

786.964,86

0,00

0,00

0,00

2.511,91

0,00

0,00

0,00

0,00

2.511,91

0,00

2.511,91

784.452,95

VALOR

15.497.071,23

450.000,00

15.047.071,23

784.452,95

                                               902.824,27 

                                               857.683,06 

                                               812.541,85 

                            ELITON ALEX DASILVA
                                       PRESIDENTE

       ANGELA APARECIDA CESAR
CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

R$ 1,00

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 5,4% 5,4%

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b) 5,21

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 6% 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 5,7% 5,7%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL  (VI) -

IRRF 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADA

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

Pensionistas 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00

Pessoal Ativo 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

JANEIRO/2017 A  DEZEMBRO/2017 

RGF – ANEXO 1 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “a”)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (b)

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida Ajustada

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  784.452,95  5,21

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00%  902.824,27  6,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70%  857.683,06  5,70

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA(ANTES DA INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total   -      -    

                            ELITON ALEX DASILVA                         ANGELA APARECIDA CESAR
                                       PRESIDENTE                  CONTADORA CRC-PR 049090/O-9

 15.047.071,23

CAMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL - PR  -  PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

VALOR

JANEIRO/2017 A DEZEMBRO/2017

 
   CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
                 AV. ITALO ORCELLI, 595 - FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr 

E-mail = camcafezal@yahoo.com.br 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO N.º 004/2018 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2018 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL e a empresa: GOVERNANÇA 
BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 
OBJETO: Fornecimento de serviços de atualização e atendimento técnico dos softwares: 
pronim tesouraria e pronim licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inexigibilidade N.º 001/2018 
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0311.2001- 33.90.40.08 
VALOR: R$ 4.889,28 (Quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e oito centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 16/03/2018 
VIGÊNCIA: 15/03/2019 
ASSINAM: ELITON ALEX DA SILVA – Contratante e SILVIO LUIS STROZZI – Contratado. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 021/2018
PREGÃO (PRESENCIAL) 010/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – 
DIESEL S-10. 
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 23/04/2018.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 09 de abril de 2018.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 029/2018.
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho e Estágio Probatório, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 085/2015, datado de 06 de Outubro de 2015 que regulamentou o processo 
de avaliação do estágio probatório dos profissionais do magistério,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho e Estágio Probatório, constituída pelos seguintes 
profissionais:
COMISSÃO CENTRAL:
PRESIDENTE:	 Sandra Maria Gonçalves da Conceição
MEMBROS:	 Claudia Roseli Bois Ribeiro 
	 Titular: Marineide Augusto da Conceição
Titular: Zuleide Santos de Santana Debona
	 Suplente: Ana Rosa Soares
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação de Desempenho e Estágio Probatório dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas:
I - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANÇA FELIZ:
Membros efetivos: Luzia Gomes de Freitas
                              Elaine Simonica Alarcon
                              Titular: Elisane Nantes de Toledo
                              Titular: Mariana Oliveira dos Santos
                              Suplente: Marineide Augusto da Conceição
II - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IRMÃO MENOR:
Membros efetivos: Titular: Roziane do Couto Pereira Almeida 
                               Titular: Angela Fialho de Jesus
                               Suplente: Andréa Pereira
III - ESCOLA MUNICIPAL ANGELITA CAVALCANTE – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL:
Membros efetivos: Selma Maria Gonçalves Malfato
                              Sônia Aparecida Gonçalves Cavalcante
                              Titular: Joelma Pereira da Silva
                              Titular: Zuleide Santos de Santana Debona
                              Suplente: Marley Praxedes da Silva
V - ESCOLA MUNICIPAL NAIR DOS SANTOS – EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL:
Membros efetivos: Titular: Ana Maria da Silva 
                              Titular: Ana Rosa Soares
                              Suplente: Claudia Roseli Bois Ribeiro
Parágrafo único.  Cada Comissão será presidida pela Direção da respectiva Instituição Educacional.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 09 de abril de 2018.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO N. º 1766/2018
DATA: 09 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n.°021/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, o item 03 e 04, a favor 
da empresa RP PAPELARIA LTDA, o item 02, e a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, o item 01,  o 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 021/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n.º021/2018 em favor das  empresas 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, o item 03 e 04, a favor da empresa RP PAPELARIA LTDA, o item 02, 
e a favor da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA, o item 01, que tem como objeto: Aquisição de Computador, 
Impressora, Poltronas e Cadeira destinado a Secretaria de Promoção Social, através dos Recursos do Índice de 
Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social (IGD) SUAS, dos itens constantes do Anexo I deste 
Edital.                                                     
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 09 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
Processo Licitatório n° 048/2018
Pregão Presencial – SRP – nº 033/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro 
dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na 
modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de Boiada, Salva vidas, 
Médico Veterinário, Juiz de brete e Embarcador para realização da festa do Peão de Alto Paraíso 
2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à 
participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de 
prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 
de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei Complementar Municipal nº 077/2017, benefício 
que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá 
negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 24/04/2018 – 10h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, 
Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, 
Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Abril 
de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1765/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 23.580,00 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta  reais), mediante a inclusão de rubrica de despesas da dotações 
orçamentárias:         
0200	 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
0201	 CHEFIA DE GABINETE
041220002.2.003000	 Manutencao das Atividades do Gabinete do Prefeito
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 112	 4.200,00
0500	 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0501	 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS  
041280003.2.098000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
3.3.90.14.00.00.00	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 1578	 940,00
0500	 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0502	 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000	 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
3.3.90.14.00.00.00	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 1596	 940,00
0600	 SECRETARIA DE CULTURA
0602	 DIVISAO DE CULTURA
133920011.2.036000	 Manutencao da Divisao de Cultura
3.3.90.36.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	2262	 3.500,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000	 Manutencao do Centro de Educacao Infantil
3.3.90.36.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	3495	 11.500,00
Fonte de Recursos	 103 5% sobre Transferencias Constitucionais
0800	 SECRETARIA DE SAUDE
0802	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000	 Manutencao do Fundo Municipal de Saude
3.3.90.36.00.00.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	4326	 2.500,00
Fonte de Recursos	 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0300	 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302	 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000	 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
4.4.90.52.00.00.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE	 524	 4.200,00
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2807	 19.380,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 09 (nove) dias do mês de março de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte Royalties - Minerais 06/04/18 334,24               
TOTAL REPASSE 334,24               

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 09 de abril de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 024/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa em caráter 
emergencial para fazer o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, e prestar serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destino final de resíduos de saúde das Unidades Básicas de Saúde, 
Pronto Atendimento Municipal, Central Farmacêutica, Centro de Especialidades 
Odontológicas- CEO, Vigilância em Saúde, Centro de Especialidades Médicas – 
CEM, Centro de Referencia Materno Infantil, deste Município.
Valor: O valor mensal para a execução dos serviços objeto do presente contrato 
é de até R$ 18.173,11 (dezoito mil e cento e setenta e três reais e onze centavos) 
mensais, perfazendo o valor total de até R$ R$ 36.346,22 (trinta e sei mil trezentos 
e quarenta e seis reais e vinte dois centavos).
Vigência: 26/03/2018 a 25/05/2018.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo de Dispensa n° 004/2018 - Saúde, ratificado em 21 de março 2018, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de março de 2018, edição nº. 
11.220, que integram nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.

Contrato de compra nº. 021/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: JOSÉ CARLOS TRICHES - ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de recarga e inspeção de 
extintores, destinados a todos os estabelecimentos que compõe o Fundo Municipal 
de Saúde de Umuarama.
Valor: O valor total objeto do contrato é de até R$ 14.900,00 (quatorze mil e 
novecentos reais).
Vigência: 21/03/2018 a 20/03/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 008/2018 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 788/2018, em 16 de 
março de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de março de 2018, 
edição nº. 11.216, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de prestação de serviços nº. 022/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLOMI’S – COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
- ME 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de placas de sinalização 
destinadas a todos os estabelecimentos que compõe o Fundo Municipal de Saúde 
de Umuarama.
Valor: O valor total objeto do contrato é de até R$ 3.796,00 (Três mil setecentos e 
noventa e seis reais).
Vigência: 21/03/2018 a 20/03/2019.	
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 008/2018 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 788/2018, em 16 de 
março de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de março de 2018, 
edição nº. 11.216, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRO E SOCIAL Nº 001/2018 QUE CELEBRA 
ENTRE SI O MUNICÍPIO DE GUAÍRA E A ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA - APEC
Do Objeto: tem por objetivo estabelecer condições e obrigações entre as partes signatárias, com a finalidade de 
repasse de verba para custear despesas com pagamento de Bolsa de Estudo a estudantes universitários. 
Da Vigência: o referido convênio tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2018.
Poderá ainda, o referido convênio ser modificado e/ou prorrogado mediante prévio e expresso acordo formalizado 
entre as partes, mediante celebração de Termo Aditivo.
Do Foro: as partes elegem o foro de Guaíra, Estado do Paraná, para nele dirimirem toda e qualquer dúvida ou 
controvérsia nascida do presente Termo de Convênio, que não possa ser resolvido administrativamente.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
E.A. DE CASTRO GOMES INCORPORADORA E LOTEADORA ME (CNPJ Nº 21.849.699/0001-39) torna público que 
recebeu do IAP, a Licença Prévia para LOTEAMENTO Nº 129174 VALIDADE 18/02/2019 a ser implantada RODOVIA 
PR-489, S/Nº LOTE Nº 24/P-2/C, MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

E.A. DE CASTRO GOMES INCORPORADORA E LOTEADORA ME (CNPJ Nº  21.849.699/0001-39) torna público que 
irá requerer ao IAP, a Licença de Instalação para LOTEAMENTO a ser implantada RODOVIA PR-489, S/Nº LOTE Nº 
24/P-2/C, MUNICÍPIO DE UMUARAMA-PR.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2018 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa H.G. AMORIM EXTINTORES - ME, para a aquisição de 
extintores novos e recargas de extintores para serem utilizados no CISA I, CAPS e ambulatórios de especialidades 
pertencentes ao CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO: 	 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 012/2018, anexo. Em 
09 de abril de 2018. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PORTARIA Nº 1.090/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento ao Servidor Municipal 
ADILSON APARECIDO GOMES GORDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento ao Servidor Municipal ADILSON 
APARECIDO GOMES GORDO, matrícula nº 312832, portador da cédula de 
identidade RG nº 3.362.970-2 SSP/PR e inscrito no CPF nº 458.941.329-91, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Fiscal, nomeado em 21.03.2012 
pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 16 de 
novembro de 2015 a 15 de novembro de 2017 passando da referência 33 para 
referência 34, classe “A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 16 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.091/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal 
ANDRIELLI DE FÁTIMA FERNANDES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal 
ANDRIELLI DE FÁTIMA FERNANDES, matrícula nº 995771,  portadora 
da cédula de identidade RG nº 8.925.200-8 SSP/PR e inscrita no CPF nº 
057.593.329-10, ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de 
Saúde, nomeada em 03.11.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo 
Municipal de Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e 
anexo VIII da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, 
referente ao período de 03 de novembro de 2015 a 02 de novembro de 2017, 
passando da referência 05 para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional 
Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.092/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal ANE 
CRISTINE DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANE 
CRISTINE DE ALMEIDA, matrícula nº 995781, portadora da cédula de 
identidade RG nº 8.615.176-6 SSP/PR e inscrita no CPF nº 046.378.009-43, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada 
em 03.11.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 03 de novembro de 2015 a 02 de novembro de 2017, passando da referência 
05 para referência 06, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 03 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 1.093/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal 
ANDREIA DAIANE CORREIA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal ANDREIA 
DAIANE CORREIA CUNHA, matrícula nº 995801, portadora da cédula de 
identidade RG nº 16.290.099 SSP/MG e inscrita no CPF nº 081.728.636-59, 
ocupante do cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada 
em 09.11.2015 pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de 
Saúde, conforme estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei 
Complementar nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período 
de 09 de novembro de 2015 a 08 de novembro de 2017, passando da referência 
05 para referência 06, classe “C”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 09 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.094/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal 
MARINA KAMIJI DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo VIII da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal MARINA 
KAMIJI DE SOUZA, matrícula nº 995811, portadora da cédula de identidade 
RG nº 3.021.110-3 SSP/PR e inscrita no CPF nº 424.438.909-10, ocupante do 
cargo de carreira de Agente Comunitário de Saúde, nomeada em 11.11.2015 
pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, conforme 
estabelece os artigos 9 e 11, inciso III e anexo VIII da Lei Complementar 
nº.188/2007 de 19 de novembro de 2007, referente ao período de 11 de 
novembro de 2015 a 10 de novembro de 2017, passando da referência 05 
para referência 06, classe “B”, Grupo Ocupacional Administrativo I (GOA I). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 11 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.095/2018
Concede Progressão na Carreira por Merecimento a Servidora Municipal 
THALITA CEULE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os artigos 9 e 11, inciso III da Lei 
Complementar nº. 188/2007 de 19 de novembro de 2007, alterada pela Lei 
Complementar nº.194/2007 de 21 de dezembro de 2007, e seu anexo XIII, 
art. 5º,
CONSIDERANDO ainda, o anexo IX da já citada Lei, que estabelece a Tabela 
de Vencimentos/Salários;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão por Merecimento a Servidora Municipal THALITA 
CEULE DA SILVA, matrícula nº 999491, portadora da cédula de identidade RG 
nº 11.108.803-9 SSP/PR e inscrita no CPF nº 076.870.089-28, ocupante do 
cargo de carreira de Secretária Escolar, nomeada em 18.11.2015 pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme estabelece 
os artigos 9 e 11, inciso III e anexo IX da Lei Complementar nº.188/2007 de 19 
de novembro de 2007, referente ao período de 18 de novembro de 2015 a 17 
de novembro de 2017 passando da referência 16 para referência 17, classe 
“A”, Grupo Ocupacional Administrativo II (GOA II). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a contar de 18 de novembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
 VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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